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 Indicações Legislativas:

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 442
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Indica ao Ministro de Estado da Educação suger-
indo àquela autoridade a possibilidade de atendi-
mento à reivindicação dos Vereadores do município
de Pitanga, cuja cópia segue anexa.

Senhor Presidente:
Observadas as disposições contidas no artigo 127

do Regimento Interno, a adiante nominada, Deputada com
assento nesta Casa de Leis, INDICA à Mesa seja oficiado
ao Ministro de Estado da Educação, Exmo. Sr. Dr.
Fernando Haddad, sugerindo ao mesmo atendimento à
reivindicação da Câmara Municipal de Pitanga.

Trata-se de solicitação para que o Ministério da
Educação contemple a região central do Paraná no Projeto
de Expansão da Universidade Tecnológica Federal do
Paraná - UTFPR, com a instalação de um campus no
município de Pitanga.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 16.07.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 443
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a SEAB uma atenção especial e atendi-
mento às necessidades do Projeto Trator Solidário,
do município de Marilândia do Sul.

Sr. Secretário de Estado da Agricultura e do Abasteci-
mento.

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências  constitucionais  e   regimentais,  dirige-se a

V.  Exa. para expor e reivindicar o seguinte:
I - Que se digne esta Secretaria em dirigir atenção

especial ao Projeto Trator Solidário, que está sendo
implantado no município de Marilândia do Sul.

II - Que se determine o atendimento da
necessidade, relatada pelo Sr. Prefeito, do fornecimento
de um trator com potência de até 100 CV, para que se
possa utilizá-lo tanto para hortaliças quanto para cereais.

III - O município de Marilândia do Sul e região
atualmente cultivam 5 mil 996 hectares de hortaliças irri-
gados a céu aberto e 102 mil 570 hectares de soja, milho,
trigo e aveia branca no sistema de plantio direto, com 1
mil e 600 produtores de hortaliças e 2 mil e 500 produ-
tores de cereais que abrange também os municípios de
Califórnia, Mauá da Serra e Faxinal, sendo basicamente
formada por médios e pequenos produtores.

IV - Argumenta o Prefeito que muitos produtores
estão desestimulados a continuar na atividade devido aos
altos custos de produção, principalmente o aluguel de tra-
tores. Este projeto será um grande trunfo para motivá-los.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a elevada
estima e consideração.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 16.07.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 444
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a SEAB uma atenção especial e atendi-
mento às necessidades da Associação dos Produ-
tores de Caprinos de Nova Tebas.

Sr. Secretário de Estado da Agricultura e do Abasteci-
mento.

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que se digne esta Secretaria em dirigir atenção
especial ao atendimento às necessidades da Associação
dos Produtores de Caprinos de Nova Tebas que necessita
de recursos para a aquisição de alguns animais (4 bodes)
da raça Bôer.

S U M Á R I O
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II - A associação citada realça que a medida é
necessária para que ocorra a melhora genética de seus
rebanhos.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 16.07.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 445
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a SEAB uma atenção especial e atendi-
mento às necessidades da Associação de Mil
Alqueires Novo Milênio, do município de Nova
Tebas.

Sr. Secretário de Estado da Agricultura e do Abasteci-
mento.

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I  - Que se digne esta Secretaria em dirigir atenção
especial ao atendimento às necessidades da Associação
de Mil Alqueires Novo Milênio do município de Nova
Tebas, que necessita de recursos para a aquisição de um
triturador completo.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 16.07.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 447
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a Brasil Telecom o atendimento do pleito
efetuado por moradores do município de Campo
Mourão.

Excelentíssimos Senhores.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que se digne esta empresa de telecomuni-
cações em dirigir atenção especial ao atendimento às
necessidades dos moradores do município de Campo
Mourão/PR, que através de ofício datado de 15 de maio
de 2007, solicitou a instalação de um terminal público
de telefone (orelhão) na R. Guarapuava, em frente ao
nº 994.

II - O referido ofício fornece todos os dados
necessários à requerida instalação, citando, inclusive as
Av. Goioerê e Manoel Mendes de Camargo como suas
transversais.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 16.07.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 449
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a aprovação de um curso em nível de 2º
grau profissionalizante de Técnico em Eletrotéc-
nica, em Campo Mourão.

Sr. Secretário de Estado da Educação.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirigi-se a
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Especial atenção ao atendimento do pedido efet-
uado pelo SENAI - agência de Campo Mourão - que
entrou com processo junto ao Núcleo Regional de Edu-
cação da cidade para a aprovação de um curso em nível
de 2º grau profissionalizante de Técnico em Eletrotéc-
nica, na cidade de Campo Mourão.

II - O núcleo de Campo Mourão, por sua vez, pro-
tocolou sob o número 9.414.012-9, encaminhando ao
Departamento de Educação e Trabalho da Secretária de
Estado da Educação.

III - A pertinência da proposição reside no anseio
de parte significativa da população que já  manifestou
interesse em se inscreverem, para se habilitarem a exer-
cer a função de Técnico em Eletrotécnica, tão necessária
às empresas da região.

IV - Buscamos, também, a ampliação do conheci-
mento de nossos jovens, podendo despertar interesse e
motivá-los ao tornarem-se cidadãos conscientes, ativos e
participantes do progresso de suas cidades, do estado e da
nação.

V - Manifestou-nos, também, o interesse pela ráp-
ida aprovação deste pleito à gerência de recursos
humanos da COAMO Agroindustrial Cooperativa, nos
informando que possui um bom número de funcionários
que estão aguardando para se inscreverem no curso e que
a empresa necessita, em diversas unidades, de técnicos
com esta especialização profissional.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nossa
mais elevada estima e consideração.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 16.07.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 454
Autoria do Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe pavimentação da Rodovia PR-442 - Sengés
e São José da Boa Vista.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes do Paraná.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao
Secretário, para expor e reivindicar o seguinte:

1 - Pavimentação da Rodovia PR-442 entre Sengés
e São José da Boa Vista.

2 - A solicitação justifica-se para o desenvolvi-
mento da região do norte pioneiro.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 06.08.07.
(a) NELSON JUSTUS
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 455
Autoria do Deputado Professor Luizão

SÚMULA:
Propõe a implantação de sinalização eletrônica
para pedestres.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes - SETR - do Paraná.

O Deputado Professor Luizão dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

A sinalização eletrônica para pedestres na rodovia
João Leopoldo Jacomel (PR-415) no cruzamento com a
Av. Camillo di Lellis no município de Pinhais.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 06.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Este é o principal dos cruzamentos existentes no

município, com intenso fluxo de veículos e com con-
stantes acidentes envolvendo pedestres, o que justifica a
necessidade da sinalização ora proposta.

Necessária também a melhoria da sinalização hori-
zontal naquele cruzamento.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 456
Autoria do Deputado Ney Leprevost

SÚMULA:
Solicita a liberação de recursos ao município de
Curitiba para a realização das obras de revitaliza-
ção da Av. Toaldo Túlio.

Ao Exmo. Sr. Luiz Forte Netto - Secretário de Estado do
Desenvolvimento Urbano.

O Deputado Ney Leprevost dirige-se ao Sr.
Secretário, para solicitar o seguinte:

Sejam liberados os recursos necessários para a
realização das obras de revitalização da Av. Toaldo Túlio,
em toda a sua extensão, no município de Curitiba.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 06.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se faz necessária, pois esta via de

ligação é uma das mais importantes e possui um movi-
mento muito grande de veículos de passeio, caminhões e
ônibus, além de concentrar o comércio da região, neces-
sitando de uma revitalização, conforme projeto já exis-
tente, desenvolvido pelo IPPUC e de importância mister
para toda a comunidade.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 458
Autoria do Deputado Professor Luizão

SÚMULA:
Propõe a pavimentação asfáltica na Estrada
Ecológica em Pinhais.

Ao Exmo. Sr. Luiz Forte Netto - Secretário de Estado do
Desenvolvimento Urbano - SEDU.

O Deputado Professor Luizão dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

A pavimentação asfáltica na Estrada Ecológica no
município de Pinhais, no trecho de 3 (três) quilômetros
ligando a Vila Walde Rosi Galvão até a Estrada da Gra-
ciosa.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 08.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A via tem uma importante localização, interli-

gando o município de Pinhais com os municípios de
Colombo, Quatro Barras e Campina Grande do Sul. A
falta de pavimentação ocasiona grandes dificuldades de
locomoção na região.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 466
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA: 
Indica à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnolo-
gia e Ensino Superior a criação de cargos para
atender a creche da Universidade Estadual de Mar-
ingá.

Senhor Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
INDICA à Mesa seja oficiado à Secretária de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Exma. Sra. Lygia
Lumina Pupatto, sugerindo à mesma a criação de 39
(trinta e nove) vagas de nível superior, a fim de viabilizar
o atendimento às crianças da creche da Universidade
Estadual de Maringá.

Os cargos de Técnico em Educação Infantil e Edu-
cador Infantil estão em extinção, na forma do disposto na
Lei nº 15050/06. Vagando os cargos acima citados, não
mais serão preenchidos por concurso público.

Para solucionar a lacuna criada com a edição da
Lei nº 15050/06 que previu a extinção dos cargos de Edu-
cador Infantil, mas não disciplinou o atendimento às cri-
anças da creche da Universidade Estadual de Maringá, é
imprescindível a criação de 39 vagas na Classe I (Lei nº
15050/06) em atendimento às necessidades da menci-
onada creche.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 09.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 468
Autoria do Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe instalação da Companhia Independente da
Polícia Militar do Paraná na cidade de Irati.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que este sub-
screve, vem, respeitosamente, perante o Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Coronel
QOPM Nemésio Xavier de França Filho, solicitar:
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- Implantação da Companhia Independente da
Polícia Militar do Paraná na cidade de Irati.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 09.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A Segunda Cia. da Polícia Militar, que hoje atua

na cidade de Irati, atende toda a região da
AMCESPAR - que compreende os municípios de
Irati, Prudentópolis, Inácio Martins, Rebouças, Rio
Azul, Mallet, Fernandes Pinheiro, Teixeira Soares,
Imbituva e Guamiranga, tendo para estes municípios a
destinação de uma viatura, sendo que para Irati, por
ser sede da Companhia, possui duas viaturas, mais a
patrulha escolar.

O contingente atual é de 142 soldados para
atendimento de uma população de 202 mil e 331, dis-
tribuídos em 10 municípios. Com a instalação da
Companhia Independente, os municípios estarão dota-
dos de novas estruturas que hoje não estão estabeleci-
das para atendimentos às populações quer sejam:
ROTAN e Polícia de Trânsito, com destinação de
motos e viaturas.

Para finalizar, destacamos que o efetivo hoje
lotado na cidade de Irati - e menciono apenas este
município - é o mesmo de 20 anos atrás, ou seja, quando
Irati possuía, com certeza, uma população que correspon-
dia em torno de 60% da existente nos dias de hoje. Ainda,
os policiais que prestam os serviços nesta cidade atendem
seguidamente a eventos com freqüência de público con-
siderável, pois Irati é um dos municípios que possui
equipe de profissionais de futebol disputando o campe-
onato paranaense, e seguidamente tem de se valer dos
serviços de policiais de outros municípios para suprir a
demanda.

INDICAÇÃO  LEGISLATIVA Nº 471
Autoria do Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe o fornecimento de um endoscópio para o
município de Bituruna.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que esta sub-
screve, vem, respeitosamente, perante o Secretário da
Saúde, Dr. Cláudio Murilo Xavier, solicitar:

Destinação de um endoscópio para instalação no
hospital do município de Bituruna.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 09.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A cidade de Bituruna possuía em seu hospital um

único aparelho, emprestado, pertencente ao município de
General Carneiro. O município proprietário solicitou a
devolução do equipamento, deixando em dificuldades o
hospital desta cidade, que tem necessidade urgente deste
equipamento para dar atendimento à população desta
cidade.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 472
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto
Requião e à Secretaria de Transportes que deter-
minem à VIAPAR, concessionária de trecho da
rodovia BR-376, a instalação de redutores de
velocidade, novas sinalizações e construção de
rodovias secundárias de acesso aos estabeleci-
mentos comerciais e industriais que estão situa-
dos à margem de trecho dessa rodovia que
especifica.

Sr. Governador, Sr. Secretário dos Transportes.
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas

atribuições regimentais, após receber o apoio de seus
Pares, requer seja aprovada a presente indicação, a
fim de que seja proposta ao Sr. Governador do Estado
e ao Secretário dos Transportes que determinem à
VIAPAR, concessionária de trecho da rodovia BR-
376 que abrange os quilômetros 109 à 115, a insta-
lação, no espaço referido, de redutores de velocidade,
a implantação de novas sinalizações e a construção de
rodovias secundárias de acesso aos estabelecimentos
comerciais e industriais que se situam à margem dessa
rodovia no trecho acima referido.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 09.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A crônica jornalística a respeito dos acidentes -

inclusive com mortes - no trecho da rodovia BR-376,
que vai do Km 109 ao Km 115, próximo à cidade de
Paranavaí, fala por si. No último dia 11 de julho de
2007, novo acidente vitimou, de modo fatal, mais um
trabalhador que exercia seu mister em posto de com-
bustível à margem dessa rodovia, tragédia que acabou
em protesto por parte dos trabalhadores das áreas mar-
ginais da BR-376, no trecho acima referido. Com
efeito, grande número de indústrias e estabelecimentos
comerciais concentra suas atividades nessa área. Pro-
prietários de empresas e funcionários bloquearam a
rodovia por cerca de uma hora. 

A manifestação foi pacífica e, ao final,
empresários e trabalhadores entregaram um manifesto
impresso com suas reivindicações. Causa espécie o fato
de que o trabalhador que morreu no acidente já tinha
enviado requerimento à concessionária VIAPAR solic-
itando providências que dessem mais segurança aos
usuários da rodovia, no entanto, essas reivindicações não
foram acatadas pela VIAPAR.

Em face disso, é urgente que o Poder Público do
Estado do Paraná faça valer toda a sua força no sentido
de determinar à concessionária VIAPAR que execute as
obras necessárias nesse trecho, a fim de oferecer mais
segurança a todos os trabalhadores que laboram às mar-
gens dessa rodovia.
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 474
Autoria do Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe a execução de 2.500 metros de acosta-
mento entre a cidade de Irati e Inácio Martins, na
comunidade de Rio Corrente.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que esta       sub-
screve, vem, respeitosamente, perante o Secretário de
Estado dos Transportes, Sr. Rogério Wallbach Tizzot,
solicitar:

Construir 2.500 metros de acostamento na estrada
PR-364, que liga Irati a Inácio Martins, na comunidade
de Rio Corrente. Protocolo nº 9.640.067-5, de 17 de julho
de 2007.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 09.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A execução deste acostamento evitará que aci-

dentes ocorram neste local, pois se trata de um local
extremamente perigoso e que tem ceifado vidas dos habi-
tantes desta região. A presente solicitação está respaldada
por um abaixo-assinado com centenas de assinaturas de
moradores das comunidades de Rio Corrente I e II, Rio
Preto e Pirapó.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 475
Autoria do Deputado Luiz Accorsi

SÚMULA:
Solicita a pavimentação asfáltica do trecho da
estrada que liga a sede do município de Porto Rico
ao distrito de Porto São José, no município de São
Pedro do Paraná.

Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado dos Transportes, o Sr.
Rogério Wallbach Tizzot.

O Deputado Luiz Accorsi dirige-se ao Sr.
Secretário de Estado dos Transportes, o Sr. Rogério Wall-
bach Tizzot, para solicitar a inclusão na Lei Orçamentária
de 2008, de dotação no valor de R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais) destinada à implantação de pavimento
asfáltico, no trecho de 11,8 quilômetros, da estrada que
liga a sede do município de Porto Rico ao distrito de
Porto São José, no município de São Pedro do Paraná.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 09.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Apresentamos esta sugestão ao Secretário de

Estado dos Transportes, o Sr. Rogério Wallbach Tizzot,
porque entendemos que este investimento reverterá em
grandes benefícios para o progresso e desenvolvimento
dos municípios do extremo noroeste paranaense. Além da
segurança, a pavimentação asfáltica do mencionado tre-
cho, trará incentivo ao turismo aquático que já é intenso

em todo o trecho do Rio Paraná, nos municípios de
Querência do Norte, Porto Rico, São Pedro do Paraná e
Marilena.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 479
Autoria do Deputado Luiz Accorsi

SÚMULA:
Solicita a pavimentação asfáltica do trecho da
estrada que liga a sede do município de Porto Rico
ao distrito de Porto São José, no município de São
Pedro do Paraná.

Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado da Fazenda, o Sr.
Heron Arzua.

O Deputado Luiz Accorsi dirige-se ao Sr.
Secretário de Estado da Fazenda, o Sr. Heron Arzua, para
solicitar a inclusão na Lei Orçamentária de 2008, de dot-
ação no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)
destinada à implantação de pavimento asfáltico, no tre-
cho de 11,8 quilômetros, da estrada que liga a sede do
município de Porto Rico ao distrito de Porto São José, no
município de São Pedro do Paraná.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 13.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Apresentamos esta sugestão ao Sr. Secretário de

Estado da Fazenda, o Sr. Heron Arzua, porque enten-
demos que este investimento reverterá em grandes
benefícios para o progresso e desenvolvimento dos
municípios do extremo noroeste paranaense. Além da
segurança, a pavimentação asfáltica do mencionado tre-
cho, trará incentivo ao turismo aquático que já é intenso
em todo o trecho do Rio Paraná, nos municípios de
Querência do Norte, Porto Rico, São Pedro do Paraná e
Marilena.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 481
Autoria dos Deputados Nelson Justus e Luiz Malucelli

SÚMULA:
Sugere medidas contrárias à instalação de duas
praças de pedágio no município catarinense de
Garuva.

Sr. Ministro dos Transportes.
Os Deputados Nelson Justus e Luiz Malucelli diri-

gem-se a V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:
I - Em nome da população do município de

Guaratuba e de todo o litoral paranaense e catarinense,
reivindicamos que o Ministério dos Transportes posi-
cione-se contrariamente à instalação de pedágios no
município de Garuva.

II - O motivo da nossa preocupação é que circula
informação que seriam instaladas duas praças de pedágio
no município de Garuva, o que traria enormes prejuízos à
sofrida comunidade paranaense e catarinense, que já
lutam com grandes dificuldades.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 13.08.07.
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(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 482
Autoria do Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe pavimentação da rodovia PR-515 - Barra
do Jacaré e Jacarezinho.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes do Paraná.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao
Secretário, para expor e reivindicar o seguinte:

1 - Pavimentação da rodovia PR-515 entre Barra
do Jacaré e Jacarezinho.

2 - A solicitação justifica-se para o desenvolvi-
mento da região do norte pioneiro.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 14.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 483
Autoria do Deputado Luiz Accorsi

SÚMULA:
Solicita a pavimentação asfáltica do trecho da
estrada que liga a sede do município de Porto Rico
ao distrito de Porto São José, no município de São
Pedro do Paraná.

Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado do Planejamento e
Coordenação Geral, o Sr. Ênio José Verri.

O Deputado Luiz Accorsi dirige-se ao Sr.
Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação
Geral, o Sr. Ênio José Verri, para solicitar a inclusão na
Lei Orçamentária de 2008, de dotação no valor de
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) destinada à
implantação de pavimento asfáltico, no trecho de 11,8
quilômetros, da estrada que liga a sede do município de
Porto Rico ao distrito de Porto São José, no município de
São Pedro do Paraná.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 14.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Apresentamos esta sugestão ao Secretário de

Estado do Planejamento e Coordenação Geral, o Sr. Ênio
José Verri, porque entendemos que este investimento
reverterá em grandes benefícios para o progresso e desen-
volvimento dos municípios do extremo noroeste para-
naense. Além da segurança, a pavimentação asfáltica do
mencionado trecho, trará incentivo ao turismo aquático
que já é intenso em todo o trecho do Rio Paraná, nos
municípios de Querência do Norte, Porto Rico, São
Pedro do Paraná e Marilena.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 485
Autoria do Deputado Luiz Malucelli

SÚMULA:

Sugere medidas para que a Gerência Executiva do
INSS supra a falta de peritos na agência do municí-
pio de Ibaiti.

Sra. Arilda Francisco.
Gerente Executiva do INSS de Ponta Grossa e Região.

O Deputado Luiz Malucelli dirige-se a V. Sa. para
expor e reivindicar o seguinte:

I - Em nome da população do município de Ibaiti
venho a presença de V. Sa. para solicitar medidas
urgentes para que o INSS supra a falta de peritos na agên-
cia de Ibaiti.

II - O motivo da nossa preocupação é a denúncia
feita pelo conceituado jornal A Gazeta do Povo, no
último dia 13 de julho, sob o título “Agência do INSS,
em Ibaiti, está sem perito há mais de 5 meses”.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 14.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 486
Autoria do Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe a aquisição de equipamentos para os labo-
ratórios de Engenharia Ambiental da UNICEN-
TRO - Universidade Estadual do Centro Oeste de
Irati.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que esta sub-
screve, vem, respeitosamente, perante a Secretária de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Sra.
Lygia Lumina Pupatto, solicitar:

Aquisição de equipamentos para os laboratórios de
Engenharia Ambiental da UNICENTRO - Universidade
Estadual do Centro Oeste de Irati. Protocolo nº
9.640.065-9, de 17 de julho de 2007.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 14.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A destinação destes recursos estará comple-

mentando equipamentos e itens de consumo dos labo-
ratórios de Engenharia Ambiental, proporcionando aos
acadêmicos, melhores condições para desenvolvimento
das atividades de pesquisa e extensão. Importante ressal-
tar que com este pequeno investimento, serão contempla-
dos os laboratórios de: toxicologia e microbiologia
ambiental; saneamento ambiental e qualidade de água;
hidráulica e fenômenos de transportes; resíduos sólidos;
processos biológicos e tratamentos de resíduos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 487
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a construção de nova Delegacia de Polícia
Civil e o aumento do contingente policial no
município de Guaíra.

Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública.
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O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a V.
Exa., para expor e reivindicar o seguinte:

I - A construção de nova Delegacia de Polícia Civil
no município de Guaíra, com número de vagas na cadeia
pública compatível com a necessidade.

II - O aumento do contingente de policiais civis e
militares no município, em quantidade suficiente para
fazer frente às demandas de segurança pública peculiares
à região de fronteira.

III - Esta é uma reivindicação vinda do Conselho da
Comunidade de Execução Penal da Comarca de Guaíra,
que através de ofício nos relata a situação deplorável em
que se encontra a segurança pública na região. Recentes
práticas de crimes violentos vêm confirmar tal necessidade.

IV - A insegurança atingiu patamar por demais ele-
vado requerendo medidas urgentes.

V - O atendimento quanto ao aumento do contin-
gente e o acirramento das rondas ostensivas trarão
enormes benefícios a toda a comunidade.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 14.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 488
Autoria do Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe pavimentação asfáltica do acesso entre a
cidade de Santo Antônio da Platina e o hospital
regional dentre o norte pioneiro.

Ao Exmo. Sr. Cláudio Murilo Xavier - Secretário de
Estado daa Saúde.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao
Secretário, para expor e reivindicar o seguinte:

1) Pavimentação asfáltica do acesso entre a cidade
de Santo Antônio da Platina e o Hospital Regional dentre
o norte pioneiro.

2) A solicitação justifica-se devido à necessidade
da pavimentação das ruas transversais Genor Juliano e
Salvador Biembengut que dão acesso à rua principal do
hospital distrital, pois estas referidas ruas não são pavi-
mentadas causando a proliferação de bactérias através do
pó, decorrido da circulação dos veículos, ocasionando
grande transtorno para a manutenção da higiene do hospi-
tal. A situação da estrada que dá acesso ao hospital
regional, que é uma estrada de chão, com cascalhos,
buracos típicos de estrada rural, o que dificulta o acesso
das ambulâncias, bem como do corpo clínico e dos servi-
dores que lá trabalham, trazendo transtornos e traumas
aos pacientes, principalmente devido aos solavancos,
agravando em muitas vezes o seu quadro clínico. 

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 14.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 489
Autoria do Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:

Propõe pavimentação asfáltica do acesso entre a
cidade de Santo Antônio da Platina e o Hospital
Regional dentre o Norte Pioneiro.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes do Paraná.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao
Secretário, para expor e reivindicar o seguinte:

1) Pavimentação asfáltica do acesso entre a cidade
de Santo Antônio da Platina e o hospital regional dentre o
norte pioneiro.

2) A solicitação justifica-se devido à
necessidade da pavimentação das ruas transversais
Genor Juliano e Salvador Biembengut que dão acesso
à rua principal do hospital distrital, pois estas referidas
ruas não são pavimentadas causando a proliferação de
bactérias através do pó, decorrido da circulação dos
veículos, ocasionando grande transtorno para a
manutenção da higiene do hospital. A situação da
estrada que dá acesso ao hospital regional, que é uma
estrada de chão, com cascalhos, buracos típicos de
estrada rural, o que dificulta o acesso das ambulâncias,
bem como do corpo clínico e dos servidores que lá tra-
balham, trazendo transtornos e traumas aos pacientes,
principalmente devido aos solavancos, agravando em
muitas vezes o seu quadro clínico.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 14.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 490
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe o aumento do contigente de no mínimo 02
policiais e ronda ostensiva no distrito de Ourilân-
dia - município de Barbosa Ferraz.

Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de

suas competências constitucionais e regimentais,
dirige-se a  V. Exa. para expor e reivindicar o
seguinte:

I - O aumento do contingente de no mínimo 02
policiais e ronda ostensiva no distrito de Ourilândia -
município de Barbosa Ferraz;

II - A determinação de ronda ostensiva nas prox-
imidades; 

III - O aumento da estrutura de segurança, como
carro e combustível;

IV - A insegurança atingiu patamar por demais ele-
vado requerendo medidas urgentes. A necessidade de
segurança é ampliada por ser uma área rural de altíssimo
risco de assaltos;

V - Faz mais de dois anos que o distrito não conta
mais com o serviço de segurança militar, inclusive na
época faltava combustível;

VI - A população local é assim distribuída: rural:
856, urbana: 820. Total de habitantes na localidade:
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1.676. Casas: rural: 228, urbana: 240. Total: 468. Pro-
priedades agrícolas: 353;

VII - O atendimento quanto ao aumento do conti-
gente e o acirramento das rondas ostensivas trarão
enormes benefícios a toda a comunidade.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 16.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 491
SÚMULA:

Propõe atenção especial no atendimento da
necessidade de um veículo - ambulância - para o
distrito de Ourilândia - município de Barbosa Fer-
raz.

Sr. Secretário de Estado da Saúde e Bem Estar Social.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Atenção especial no atendimento da
necessidade de um veículo - ambulância - para o distrito
de Ourilândia - município de Barbosa Ferraz;

II - O transporte de pessoas doentes necessita de
amparo do estado e, no entanto a localidade não dispõe
destes serviços por falta absoluta do veículo; 

III - A população local é assim distribuída: rural:
856, urbana: 820. Total de habitantes na localidade:
1.676. Casas: rural: 228, urbana: 240. Total: 468. Pro-
priedades agrícolas: 353;

VII - O atendimento quanto ao aumento do conti-
gente e o acirramento das rondas ostensivas trarão
enormes benefícios a toda a comunidade.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 16.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 492
Autoria do Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe o fornecimento de uma bomba de infusão
digital, para o Hospital de Caridade Dr. Darcy Var-
gas da cidade de Rebouças.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que este sub-
screve, vem, respeitosamente, perante o Secretário de
Estado da Saúde, Sr. Cláudio Murilo Xavier, solicitar:

Fornecimento de uma bomba de infusão digital,
para o Hospital de Caridade Dr. Darcy Vargas do municí-
pio de Rebouças.

Protocolo nº 9.640.137-0 - 18/07/2007.
Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 16.08.07.

(a) NELSON JUSTUS
JUSTIFICATIVA:

A bomba eletrônica digital proporciona segurança
para o usuário e o operador, com um teclado de comando
como interface para o programa da infusão, permitindo
controlar a velocidade (fluxo) por tempo ou volume a ser
infundido por tempo. Alguns modelos possuem ainda um
banco de memória com as dosagens e diluições das prin-
cipais drogas e soros hidratantes ou nutritivos, permit-
indo maior facilidade na programação. Com certeza o
fornecimento deste equipamento proporcionará seg-
urança para o atendimento dos pacientes que necessitam
do atendimento nesta casa de saúde.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 493
Autoria do Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe o fornecimento de equipamentos agrícolas
para a comunidade de Tijuco Preto no município
de Prudentópolis.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que este sub-
screve, vem, respeitosamente, perante o Secretário de
Estado da Agricultura e do Abastecimento, Sr. Valter
Bianchini, solicitar:

Um classificador de sementes, um descascador de
arroz, um triturador marca Nogueira, destinados ao dis-
trito de Tijuco Preto, município de Prudentópolis.

Protocolo nº 9.640.136-1 - 18/07/2007.
Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 16.08.07.

(a) NELSON JUSTUS
JUSTIFICATIVA:

Com este pequeno investimento, a comunidade de
Tijuco Preto composta por 105 associados e 450 pro-
priedades rurais, em sua grande maioria de pequeno porte
e diversas comunidades poderá através de boa adminis-
tração dos equipamentos proporcionar melhor aproveita-
mento de suas produções, melhorando com isto a renda
final.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo
meus protestos de elevada estima e consideração.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 494
Autoria do Deputado Elio Rusch

SÚMULA:
Propõe a celebração de convênio com o CONFAZ -
Conselho Nacional de Política Fazendária - no sen-
tido de promover a isenção ou redução da alíquota
do ICMS para os medicamentos e insumos hospi-
talares para as instituições que atendem pelo SUS.

I - O Deputado Estadual infra-assinado, no uso de
suas atribuições constitucionais, vem respeitosamente,
através desta indicação legislativa, sugerir a iniciativa de
V. Exa. no sentido de que proceda a celebração de con-
vênio com o CONFAZ com escopo de conceder isenção,
ou, caso não seja possível, a redução de alíquota de



Pág. 10 Curitiba, segunda-feira, em 28.01.2008
ICMS para os medicamentos e insumos hospitalares para
as instituições que atendem pelo SUS.

II - A isenção do ICMS concedida aos insumos e
medicamentos hospitalares às instituições que atendem
pelo Sistema Único de Saúde se faz necessária na medida
em que estes hospitais são indispensáveis ao atendimento
das populações carentes, dependentes do atendimento
hospitalar público. Portanto, a redução da carga tributária
para tais insumos concedidos às instituições hospitalares
vem de encontro ao interesse público, na medida em que
será corolário de uma ampliação do atendimento à popu-
lação carente dependente do SUS.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 16.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 496/07
Autoria do Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe a revitalização da biblioteca da
UNICENTRO - Universidade Estadual do Centro
Oeste de Irati.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que este sub-
screve, vem, respeitosamente, perante a Secretária de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Sra.
Lygia Lumina Pupatto, solicitar:

- Revitalização da biblioteca da UNICENTRO -
Campus Irati, Protocolo nº 9.640.540-5 - 08/08/07.

Palácio "XIX DE DEZEMBRO", em 20.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A necessidade de revitalização é de suma

importância para a universidade, uma vez que desta
forma proporcionará melhor atendimento nas pesquisas
dos estudantes e público em geral que se valem do acervo
existente.

Frise-se que a instalação do sistema antifurtos fará
com que caia o índice de apropriação indébita, preser-
vando desta forma o patrimônio da instituição, evitando
desta forma o desaparecimento de materiais bibliográfi-
cos e de multimídia.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 497
Autoria do Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a ampliação de salas de aulas para o Colé-
gio Estadual Vinícius de Moraes, em Colombo/PR.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Edson  Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) solicitar a ampliação de salas de aulas para o
Colégio Estadual Vinícius de Moraes, no município de
Colombo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.08.07.

(a) NELSON JUSTUS
JUSTIFICATIVA:

Tal solicitação justifica-se tendo em vista o
aumento da demanda e a previsão da inclusão de mais de
300 alunos para 2008. A escola atende os bairros de
Monte Castelo e Imbuial da Roseira o que evitará o trans-
porte dos alunos para outras escolas da região, evitando
custos e proporcionando segurança aos alunos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 498
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Sugere à Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano - SEDU, a construção de novas galerias
pluviais no Jardim São Silvestre, em Maringá.

Sr. Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
INDICA à Mesa seja oficiado ao Secretário de Estado do
Desenvolvimento Urbano - SEDU, Exmo. Sr. Luiz Forte
Neto, sugerindo ao mesmo a construção de novas galerias
pluviais no Jardim São Silvestre, em parceria com a
Prefeitura de Maringá.

A realidade do Jardim São Silvestre em dias de
chuva é dramática, sobretudo para os moradores da
parte mais baixa do bairro, próximo ao contorno sul.
As galerias não comportam a enxurrada que destrói
muros e invade casas. As notícias dos jornais compro-
vam isso.

A Prefeitura não tem recursos para suportar a obra
sem a parceria do estado. Dessa forma, busca-se o apoio
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 500
Autoria dos Deputados Luiz Malucelli e Mamede

Os Deputados que o presente subscrevem, no uso
de suas atribuições e em espacial ao artigo 129 do Regi-
mento Interno:

INDICAM, à Mesa da Assembléia Legislativa do
Paraná, o envio de expediente ao Exmo. Sr. Secretário
dos Transportes, Rogério Wallbach Tizzot, no sentido
que seja reativada a obra de pavimentação asfáltica na
estrada de Barra do Jacaré a Jacarezinho.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A presente proposição se justifica em face a grande

importância econômica da região, pelo benefício
necessário aos produtores, ao comércio, bem como a toda
a população da área que fará seu trajeto com mais seg-
urança e tranqüilidade.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 502
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Autoria do Deputado Douglas Fabrício
SUMÚLA:

Propõe a realização de campanha de esclareci-
mento, alertando sobre os malefícios da utilização
do narguilé ou cachimbo d’água.

Sr. Secretário de Estado da Saúde Pública.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - que a Secretaria de Estado da Saúde promova a
realização de campanha de esclarecimento, alertando
sobre os malefícios da utilização do narguilé ou
cachimbo d’água;

II - o alerta, principalmente aos jovens, apre-
senta-se como necessário, pois muitas pessoas, inclu-
sive pais de família, não têm a verdadeira noção dos
males causado pelo narguilé, sendo usado abertamente
em rodas de amigos, barzinhos e até em reuniões
familiares, incentivando a aquisição de novos hábitos,
como o de fumar. 

Além do mais, o mesmo é misturado a outras sub-
stâncias químicas, tais como vodka e aguardente, causa-
dores de dependência física e psíquica; 

III - vale lembrar ainda, que conforme o artigo 243
do Estatuto da Criança e do Adolescente, adultos flagra-
dos entregando narguilé a crianças e/ou a adolescentes
podem responder a processo criminal;

IV - o atendimento desta indicação trará enormes
benefícios a toda comunidade. 

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 503
Autoria do Deputado Ney Leprevost

SÚMULA:
Solicita que seja viabilizada a construção de uma
creche no distrito de Bateias, em Campo Largo.

Ao Exmo. Sr. Luiz Forte Netto, Secretário Estadual do
Desenvolvimento Urbano.

O Deputado Ney Leprevost dirige-se ao Sr.
Secretário, para solicitar o seguinte:

01) Que seja viabilizada a construção de uma
creche no distrito de Bateias, município de Campo Largo.

2) Justificativa:
Destaque-se que já existe o local do Conselho de

Desenvolvimento Comunitário de Bateias, destinado a
esta creche, conforme informado no ofício, da Asso-
ciação de Moradores do Distrito de Bateias.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 504
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita a implantação de lombada eletrônica na
Rodovia do Xisto, BR-476, no Km 152 - Araucária.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes.

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - A solicitação da implantação da lombada
eletrônica na Rodovia do Xisto, BR-476, no Km 152 -
Araucária.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Segundo dados da Polícia Rodoviária de

Araucária, durante o ano de 2006 até julho de 2007 ocor-
reram, na Rodovia do Xisto, BR-476, entre o Km 151 e
Km 153, trecho compreendido entre Curitiba/Araucária e
em ambos os sentidos, 43 (quarenta e três) acidentes,
sendo 35 (trinta e cinco) feridos e 06 (seis) óbitos.

A presente indicação se justifica em razão do
grande fluxo de veículos e pedestres no referido local. A
implantação de uma lombada eletrônica ofereceria maior
segurança às vidas das pessoas que residem e trabalham
às margens da Rodovia do Xisto.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 505
Autoria do Deputado Geraldo Cartário

SÚMULA:
Sugere medidas contrárias à instalação de praças
de pedágios na BR-116, entre os municípios de
Fazenda Rio Grande até o município de Rio Negro.

Sr. Ministro dos Transportes
O Deputado Geraldo Cartário dirige-se a V. Exa.

para expor e reivindicar o seguinte:
I - Em nome da população dos municípios de

Fazenda Rio Grande, Mandirituba, Quitandinha, Campo
do Tenente e Rio Negro, reivindico que o Ministério dos
Transportes posicione-se contrário à instalação de praças
de pedágios, na BR-116, entre os municípios de Fazenda
Rio Grande até o município de Rio Negro.

II - O motivo da minha preocupação é que circula
informação que seriam instaladas praças de pedágios
entre os municípios de Fazenda Rio Grande até o municí-
pio de Rio Negro, o que traria enormes prejuízos à sofr-
ida comunidade paranaense e catarinense que já lutam
com grandes dificuldades.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 506
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a pavimentação asfáltica na estrada que faz 
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a ligação da sede do município de Luiziana à local-
idade denominada Valinhos.

Sr. Secretário de Estado dos Transportes.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - A pavimentação asfáltica na estrada que faz a
ligação da sede do município de Luiziana à localidade
denominada Valinhos.

II - É de conhecimento de todo o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

III - Neste sentido nos foi encaminhado pedido da
Câmara Municipal de Luiziana, justificando que o trecho
é de 7 (sete) quilômetros aproximadamente, e atualmente
possui um calçamento de paralelepípedo que poderá
servir como base para o asfaltamento.

IV - A pavimentação pretendida facilitará de forma
bastante significativa o acesso à localidade denominada
Valinhos, beneficiando também vários municípios da
região.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27.08.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 508
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto
Requião, ao Secretário da Agricultura e Abasteci-
mento e à EMATER o combate e a prevenção do
“greening”.

Sr. Governador, Sr. Secretário, Sr. Presidente da
EMATER:

O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-
buições legais e  regimentais, após receber o apoio de seus
Pares, REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
de se propor ao Sr. Governador do Estado, ao Secretário da
Agricultura e Abastecimento e ao Sr. Presidente da
EMATER a criação de programa de combate e prevenção
do “greening”, pelas razões que especifica na justificativa
abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O “greening” (do inglês “green”), também cha-

mado huanglongbing (HLB), é doença originária da
China que ataca plantas e árvores cítricas e, atualmente,
afeta seriamente a Ásia e a África. Essa doença, no Bra-
sil, propagou-se com rapidez pelos pomares paulistas das
regiões citricultoras, com resultados devastadores, uma
vez que o “greening” mata a planta em menos de um ano

e o único modo de erradicá-lo é extrair a árvore contami-
nada e plantar nova muda sadia.

Para combater o “greening” deve-se fazer a
varredura dos pomares cítricos do estado e dos locais em
que há plantio de Murta, planta hospedeira da bactéria
causadora da doença, que tem como vetor de transmissão
o inseto Diaphorina Citri. Essa varredura terá como final-
idade identificar as plantas contaminadas e erradicá-las, a
fim de diminuir as fontes transmissoras.

O combate, a prevenção e, se necessária, a erradi-
cação do “greening” são medidas urgentes, pois só assim
se poderá evitar no estado do Paraná a tragédia que já
atingiu e continua a atingir as áreas produtoras de frutas
cítricas do estado de São Paulo, onde grandes plantações
de laranja tiveram que ser inteiramente extraídas para se
evitar o alastramento da doença. Em resultado, grandes
prejuízos tiveram que ser suportados pelos produtores e
trabalhadores envolvidos no cultivo dessas lavouras, fato
que afetou sobremaneira a cadeia de produção e expor-
tação cítrica nacional.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 509
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Instituto Agronômico do Paraná -
IAPAR, a criação de estação de trabalho
especializada no estudo e pesquisa da mandioca
em Paranavaí.

Sr. Presidente do IAPAR:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de se
propor ao Sr. Presidente do IAPAR a criação de estação
de trabalho especializada no estudo e pesquisa da man-
dioca em Paranavaí, pelas razões que especifica.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A região de Paranavaí atualmente concentra,

aproximadamente, 50% (cinqüenta por cento) da
produção de amido do Brasil. São cerca de 35.000 (trinta
e cinco mil) hectares de área com plantio exclusivo de
mandioca na região noroeste do Paraná. Em Paranavaí
concentra-se a maior área de produção, fato que torna
essa cidade pólo natural de produção e comercialização
de mandioca, e justifica atenção especial do IAPAR na
área de estudo e pesquisa da mandioca, a fim de apri-
morar o processo produtivo desse insumo e, assim, ala-
vancar o comércio    regional.

Nesse sentido, fundamental será a implantação de
centro de estudos e pesquisa da mandioca em Paranavaí,
instituição que poderá agregar em torno de si o melhor da
técnica e os produtores da região, em sinergia que
resultará em maior desenvolvimento para todos, em todos
os âmbitos.
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Esse é o sonho de todos os produtores da região
que, se partilhado pelo IAPAR, poderá se tornar real-
idade, razão pela qual se apela a esse renomado instituto
para que, mais uma vez, ele escreva na história da agri-
cultura paranaense uma página que, certamente, regis-
trará uma iniciativa de sucesso, que só gerará benefícios
ao povo do Paraná.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 510
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Sugere ao Secretário de Estado da Saúde  e à Sec-
retaria de Estado da Administração e Previdência
Social a ampliação da jornada de trabalho de 30
horas para os servidores dedicados à saúde do
estado do Paraná.

Sr. Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
INDICA à Mesa seja oficiado ao Secretário de Estado da
Saúde, Exmo. Sr. Cláudio Xavier, bem como à Secretária
de Estado da Administração e Previdência Social, Exma.
Sra. Maria Marta Lunardon, sugerindo aos mesmos a
ampliação da jornada de trabalho de 30 horas para os
servidores que se dedicam à saúde do estado do Paraná,
em razão dos fundamentos adiante citados:

1) A natureza do trabalho em saúde exige dos
profissionais habilidades diferenciadas por lidar com:

a) complicações do processo saúde-doença (quer
seja a doença em si ou graves problemas sanitários, por
exemplo epidemias), que geram sobrecarga física e emo-
cional e interferem na dinâmica de assistência;

b) atendimento ao público que pode ser o doente, a
família, profissionais da área e/ou gestores - esses
agentes de saúde são representantes do estado do Paraná
nos municípios;

c) vivência em ambientes ambulatoriais e hospi-
talares (muitas vezes com exposição a risco biológico e
em locais insalubres);

d) a constante necessidade de atualizações e reci-
clagens, pois o conhecimento e a tecnologia em saúde
avançam de forma a oferecer melhor qualidade de vida
aos cidadãos.

2) A flexibilização da jornada, tanto dos técnicos
quanto dos administrativos que respaldam o serviço exe-
cutado fundamenta-se em:

a) frequentemente há necessidade de trabalho em
horas extras: investigações de casos e surtos de vigilância
epidemiológica, sanitária e ambiental, além de desloca-
mento da sede para eventos da SESA na capital e nos
municípios. No contexto das 6 horas, a jornada de tra-
balho se estende e é compensada naturalmente, sem
prejuízo para as funções e para o público, muitas vezes
com o servidor trabalhado até mais “em hora” e produz-
indo melhor por estar satisfeito em suas necessidades
básicas;

b) por se tratar de serviço de natureza essencial, há
atividades que não podem ser interrompidas para o
horário convencional de almoço;

c) com a jornada de 8 horas, o servidor é obrigado
a interromper o trabalho para o horário de almoço, neces-
sitando de deslocamento até a residência, haja vista que
não há refeitório e nem vale transporte;

d) para os funcionários comprometidos com o tra-
balho a não interrupção representa acúmulo de carga
horária. Há mais de 15 anos a flexibilização da jornada de
trabalho solucionava esses transtornos, sem prejuízos téc-
nicos/administrativos para o estado.

3) Experiência de implantação da Jornada Única
de Trabalho por estados e municípios brasileiros em con-
sonância com as Políticas Nacionais do SUS;

a) no contexto da municipalização dos serviços de
saúde, a gestão plena necessita do apoio técnico das
regionais de saúde;

b) já adotaram o regime de trabalho de 30 horas o
Distrito Federal, Santa Catarina e Goiás, com avaliação
positiva.

Segundo estudos da área de saúde, somente 5%
dos doentes estão nos hospitais, o restante da população é
atendida nas unidades básicas de saúde, exigindo maior
atenção do estado e dos municípios.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 511
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Sugere ao Governador do Estado do Paraná e ao
Secretário de Estado da Saúde a reforma e ampli-
ação das instalações da 15ª Regional de Saúde de
Maringá.

Sr. Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
INDICA à Mesa seja oficiado ao Governador do Estado e
ao Secretário de Estado da Saúde, sugerindo aos mesmos
a reforma e ampliação das instalações da 15ª Regional de
Saúde de Maringá.

São trinta municípios que integram a regional
referida e a situação das instalações do órgão estratégico
pode ser observada nas fotografias anexas.
Imprescindível, portanto, a recuperação do espaço desti-
nado ao funcionamento das importantes ações da 15ª
Regional de Saúde de Maringá.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 512
Autoria do Deputado Ney Leprevost

SÚMULA:
Solicita que seja viabilizada a construção de uma
creche no distrito de Bateias em Campo Largo.
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Ao Exmo. Sr. Luiz Forte Netto, Secretário Estadual do
Desenvolvimento Urbano.

O Deputado Ney Leprevost dirige-se ao Sr.
Secretário, para solicitar o seguinte:

1) que seja viabilizada a construção de uma creche
no distrito de Bateias, município de Campo Largo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Destaque-se que já existe o local do Conselho de

Desenvolvimento Comunitário de Bateias, destinado a
esta creche, conforme informado no ofício da Associação
de Moradores do Distrito de Bateias.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 513
Autoria do Deputado Ney Leprevost

SÚMULA:
Solicita o recapeamento asfáltico da rodovia que
liga as cidades de Cruzeiro D’Oeste e Campo
Mourão.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot, Secretário Estad-
ual dos Transportes.

O Deputado Ney Leprevost dirige-se ao Sr.
Secretário, para solicitar o seguinte:

1) seja recapeada a rodovia que liga as cidades de
Cruzeiro D’Oeste e Campo Mourão, denominada de
estrada boiadeira, num trecho aproximado de 45
quilômetros.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 11.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se faz necessária, pois esta via de

ligação é uma das mais importantes e possui um movi-
mento muito grande de veículos e transporte de cargas,
sendo que a região está em pleno crescimento e necessita
de infra-estrutura adequada em transportes.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 514
Autoria do Deputado Nereu Moura

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Agricultura e do Abastecimento
Valter Bianchini a redução de taxas de energia
elétrica no período noturno das 21h30 às 6h da
manhã em granjas de aves, suínos, bovinos, peixes
e demais atividades rurais destinadas à produção
em escala comercial, bem como as agroindústrias
instaladas na zona rural.

Sr. Governador, Sr. Secretário.
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de se
propor ao Sr. Governador do Estado e ao Secretário da
Agricultura e do Abastecimento a redução de taxas de ener-
gia elétrica no período noturno das 21h30 às 6h da manhã

em granjas destinadas à produção em escala comercial,
bem como as agroindústrias instaladas na zona rural, pelas
razões que especifica na justificativa abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 11.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O êxodo rural é uma das grandes problemáticas do

mundo contemporâneo. Com isso, o desemprego, as
desigualdades sociais e a violência em grandes centros
urbanos estão dia-a-dia se tornando insuportáveis.

Diante disso, as autoridades têm que tomar ati-
tudes práticas e emergenciais no sentido de solucionar
este problema grave que assola o Brasil como um todo.

O Governo do Estado do Paraná tem procurado
soluções para estimular a fixação definitiva do homem
no campo. Uma delas é o programa irrigação noturna,
que reduz em 60% o preço da energia elétrica aos
produtores rurais no período noturno das 21h30 às 6h
da manhã.

Sabe-se que grande parte da energia elétrica que a
COPEL produz à noite se dissipa. Assim sendo, parte
desta energia que seria perdida acaba sendo utilizada
pelos agricultores em projetos de irrigação.

A presente indicação não é diferente do projeto de
irrigação noturna em seus objetivos, pois consiste basica-
mente no incremento na produção agrícola, na fixação do
homem no campo, na geração de empregos, na melhoria
da qualidade de vida dos produtores rurais e no aproveit-
amento de energia que a COPEL tem em abundância, e
que sobra em períodos noturnos.

Importante destacar que grande parte da energia
gasta em aviários, pocilgas, equipamentos elétricos uti-
lizados em piscicultura e demais atividades rurais ocor-
rem em períodos noturnos, por isso a necessidade da
implantação deste programa pelo Governo do Estado do
Paraná, a fim de amenizar as despesas, aumentar os
lucros dos produtores rurais e principalmente gerar novos
postos de trabalho naquele setor que tanto sofre com a
defasagem nos preços agrícolas, os altos custos de
produção e principalmente devido às várias frustrações
de safras ocorridas nos últimos anos.

Isto posto, espero contar com o apoio dos nobres
Pares para a aprovação da presente indicação legislativa.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 515
Autoria dos Deputados Nelson Justus e Luiz Malucelli

SÚMULA:
Indica a necessidade de destinação de uma
ambulância ao município de Santo Antonio da
Platina.

Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado da Saúde, Cláudio
Murilo Xavier:

Os Deputados Nelson Justus e Luiz Malucelli, diri-
gem-se ao Sr. Secretário da Saúde, para solicitar uma
ambulância para uso do município de Santo Antonio da
Platina.



Curitiba, segunda-feira, em 28.01.2008 Pág. 15
JUSTIFICATIVA:
A presente reivindicação se reveste de extrema

importância, vez que com mais este veículo a população
estará muito bem atendida, nos momentos emergenciais e
necessários.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 06.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 516
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a realização, em Campo Mourão, do Semi-
nário de Gestão Hospitalar.

Sr. Secretário de Estado da Saúde Pública.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a V.
Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que a Secretaria de Estado da Saúde promova a
realização do Seminário de Gestão Hospitalar no municí-
pio de Campo Mourão, em conjunto com a 11ª Regional
de Saúde.

II  - O pedido nos foi formulado pela Câmara
Municipal de Campo Mourão, que por iniciativa do Vere-
ador Sidnei de Souza Jardim, devidamente apoiado pelos
demais Vereadores, nos oficiou buscando que se fizesse a
indicação a esta Secretaria de Estado para o atendimento
do pleito.

III - O atendimento desta indicação trará enormes
benefícios a toda a comunidade.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 06.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 517
Autoria do Deputado Stephanes Júnior.

SÚMULA:
Propõe doação de aparelho Arco Cirúrgico Cardio-
vascular Radius R9 com HRP200 à Organização
Frederico Guilherme Keche Virmond, Unidade
Gestora Hospital Santa Tereza de Guarapuava,
estado do Paraná.

Ao Exmo. Sr. Cláudio Murilo Xavier, Secretário de
Estado da Saúde do Paraná.

O Deputado Stephanes Júnior, dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) doação de aparelho Arco Cirúrgico Cardiovas-
cular Radius R9 com HRP200 à Organização Frederico
Guilherme Keche Virmond, Unidade Gestora Hospital
Santa Tereza de Guarapuava. Fabricação e procedência
da empresa IMD, sediada na Itália;

2) com a doação do aparelho Arco Cirúrgico será
possível maior precisão e eficácia nos procedimentos,
bem como oportunizar a celeridade no processo de aten-

dimento, além de facilitar a realização de exames de
longa duração.

O Hospital Santa Tereza de Guarapuava é referen-
cial em alta complexidade, abrangendo as especialidades:
Neurologia, Ortopedia, UTI Geral, UTI Neonatal, Pedia-
tria, Psiquiatria, compondo em sua estrutura geral 282
leitos. Desta forma a referida unidade hospitalar é refer-
ência regional da política da saúde, estendendo seu aten-
dimento a 22 (vinte e dois) municípios da região.
Totalizando 600 mil habitantes.

Cumpre ressaltar que as estatísticas anuais demon-
stram que passam por atendimentos, procedimentos e
internamentos em média 30 mil pessoas por ano.

O Hospital Santa Tereza de Guarapuava atua de
forma integrada com as parcerias no âmbito do atendi-
mento à saúde como: Postos de Saúde, SAMU, SIATE,
entre outros.

O desenvolvimento das atividades de saúde da
referida unidade, se dá de forma multidisciplinar, com
equipe de profissionais altamente qualificados, redis-
tribuídos conforme as especialidades citadas anterior-
mente, e conta com a estrutura física e equipamentos
adequados às necessidades ambulatoriais e de interna-
mentos.

Contudo, em razão do aumento na demanda de
atendimento identificada nos últimos dois anos através de
relatórios e estatísticas anuais, tanto da rede externa
como desta instituição, elencamos a necessidade de
aquisição de aparelhos de tomografia computadorizada
para subsidiar os procedimentos operacionais médicos e
fundamentar diagnóstico.

O departamento de radiodiagnóstico desta institu-
ição de saúde atende em média 3.370 exames/mês.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 06.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 518
Autoria do Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a construção de Escola Estadual no Jardim
Albarana, no município de Rio Branco do Sul.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) solicitar a construção de uma nova unidade
escolar estadual no Jardim Albarana, no município de
Rio Branco do Sul.

2) Justificativa:
Tal solicitação justifica-se no aumento de

alunos para o ensino fundamental. Atualmente apenas
duas escolas compartilhadas estão atendendo estes
alunos, a Escola Estadual Shirlene de Souza Rocha e
Escola Municipal Nilce Faria Elias. A nova unidade
atenderia a esta demanda, desafogando as duas esco-
las que não possuem estrutura e segurança suficiente
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para atender as necessidades escolares, pois o prédio
onde as escolas estão instaladas não possuem muro
em volta e nem quadra de esportes, garantindo assim
uma educação de qualidade e gratuita para a popu-
lação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 519
Autoria do Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a construção de uma quadra poliesportiva
para a Escola Estadual Percy Teixeira de Faria, no
município de Rio Branco do Sul.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) a construção de uma quadra poliesportiva na
Escola Estadual Percy Teixeira de Faria, no município de
Rio Branco do Sul.

2) Justificativa:
A construção da quadra poliesportiva se faz

necessária para que alunos e professores não sejam preju-
dicados em suas atividades na prática de esportes e nas
aulas de Educação Física, possibilitando à toda a comu-
nidade escolar um ambiente protegido e seguro, pois esta é
a única escola da zona rural, atendendo em média 400
alunos.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 520
Autoria do Deputado Luiz Accorsi

SÚMULA:
Solicita atualização dos estudos para construção da
hidrovia do rio Ivaí.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado, o Sr. Roberto
Requião.

O Deputado Luiz Accorsi dirige-se ao Sr. Gover-
nador do Estado, para solicitar as necessárias providên-
cias para atualização dos estudos visando à construção da
hidrovia do rio Ivaí.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Recebemos resposta do Departamento Hidro-

Aéreo-Ferroviário da Secretaria dos Transportes a nosso
pedido de informações sobre o projeto da construção da
hidrovia do rio Ivaí.

A autoridade signatária do documento nos
esclarece que em 1984 foi constituído um consórcio
supervisionado pela Companhia Paranaense de Eletri-
cidade, a COPEL, para avaliar as condições de utilização
do baixo curso do rio Ivaí, trecho compreendido entre sua

foz no rio Paraná e a proximidade da localidade de Dr.
Camargo, como via de transporte hidroviário e como
fonte de geração hidroelétrica.

Os estudos contaram com a participação da
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes, do
Ministério dos Transportes e do Instituto de Pesquisas
Tecnológicas do Estado de São Paulo, sendo que os seus
resultados concluíram pela viabilidade da implantação da
hidrovia do rio Ivaí.

Em virtude do tempo decorrido - 1984/2007, fir-
mamos a presente indicação, solicitando ao Governo do
Estado através da sua Secretaria dos Transportes, a real-
ização de novos e mais completos estudos técnico-
econômicos e ambientais, levando-se em conta as princi-
pais características do projeto que são a geração de ener-
gia, o transporte hidroviário e a irrigação de áreas para a
agricultura.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 521
Autoria do Deputado Ney Leprevost

SÚMULA:
Solicita a liberação de recursos para a construção
de uma nova ala na Escola Municipal de Educação
Especial Ali Bark, no município de Curitiba.

Ao Exmo. Sr. Luiz Forte Netto, Secretário Estadual do
Desenvolvimento Urbano.

O Deputado Ney Leprevost dirige-se ao Sr.
Secretário, para solicitar o seguinte:

1) Sejam liberados os recursos necessários para a
realização das obras de construção de uma nova ala na
Escola Municipal de Educação Especial Ali Bark, no
município de Curitiba.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se faz necessária, pois a escola pre-

tende ampliar seus trabalhos principalmente junto aos
seus alunos portadores de deficiência mental, em relação
às atividades de vida diária, sendo imprescindível a cri-
ação de uma unidade funcional.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 522
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Instituto Agronômico do Paraná -
IAPAR a distribuição de material genético multi-
plicador e cítricos a regiões diversificadas do
estado do Paraná.

Sr. Presidente do IAPAR.
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
requer seja aprovada a presente indicação, a fim de se
propor ao Sr. Presidente do IAPAR a distribuição de
material genético multiplicador de cítricos para regiões
diversificadas do estado do Paraná, pelas razões que
especifica na justificativa abaixo.
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Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Com vistas a proteger o banco genético de var-

iedades cítricas do estado do Paraná, é de fundamental
importância que parte destes bancos genéticos fiquem
localizados distantes das regiões de produção a fim de
evitar a contaminação destes bancos genéticos por
doenças que possam vir a atacar estes pomares.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 523
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a execução de obras de melhorias na PR-
239, que liga a sede do município de Campina da
Lagoa à BR-369.

Sr. Secretário de Estado dos Transportes.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a V.
Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - A execução de obras de melhorias na PR-239,
que liga a sede do município de Campina da Lagoa à
BR-369;

II - É de conhecimento de todo o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

III - Neste sentido nos foi encaminhado pedido da
Câmara Municipal de Campina da Lagoa, por proposição
do Vereador Mozart Antonio Pereira, justificando que o
trecho em destaque carece, com grande urgência, de obras
de reparos, pois nas péssimas condições em que se encon-
tra a pista oferece risco elevado de ocorrência de acidente.

IV - A pavimentação pretendida representará de
forma bastante significativa a melhoria das condições da
população local e beneficiando também vários municí-
pios da região.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 524
Autoria do Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Liberação de (01) uma ambulância para o municí-
pio de Paiçandu.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná.
O Deputado Dr. Batista dirige-se aa V. Exa. para

expor e reivindicar o seguinte:
1 - Liberação de (01) uma ambulância para o

município de Paiçandu.
Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.09.07.

(a) NELSON JUSTUS
JUSTIFICATIVA:

A Câmara Municipal de Paiçandu - PR., aprovou
por unanimidade de votos o Requerimento nº 044/07,
requerendo o envio de ofício à V. Exa., solicitando
empenho na liberação de uma ambulância para o Municí-
pio de Paiçandu.

O pedido tem por objetivo atender os reclamos da
população do município que cresce a cada dia, e que em
conseqüência, as ambulâncias existentes não são sufi-
cientes para oferecer atendimento com maior tranqüilidade
a uma comunidade carente de benefícios de um modo
geral.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 525
Autoria do Deputado Edson Praczyk

SÚMULA:
Sugere a inclusão da disciplina de Ecologia e Meio
Ambiente, no ensino público do estado do Paraná.

Ao Sr. Secretário de Estado da Educação.
1) O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas atribuições regimentais, sugere que seja incluída na
grade curricular do ensino fundamental e médio das esco-
las públicas do estado do Paraná a disciplina de Ecologia
e Meio Ambiente.

2) Justifica-se tal indicação legislativa pelo fato de
que a Ecologia é um conceito que a maioria das pessoas
já possui intuitivamente, ou seja, sabemos que nenhum
organismo, sendo ele uma bactéria, um fungo, uma alga,
uma árvore, um verme, um inseto, uma ave ou o próprio
homem, pode existir autonomamente sem interagir com
outros ou mesmo com o ambiente físico no qual ele se
encontra.

Os nossos jovens, desde o ensino fundamental e
médio, tendo a oportunidade de terem esses conceitos tra-
balhados com maior ênfase, nos traz a esperança de ter-
mos um mundo melhor no futuro, além de poder
conscientizar os alunos que temos direito a um meio
ambiente ecologicamente equilibrado, direito este garan-
tido em nossa Constituição Federal e Estadual.

Ser a favor da ecologia e da natureza é estar a favor
do futuro. É estar aberto a idéias e atitudes que defendam
os recursos naturais do planeta, a fauna e a flora, a água e
o ar. Comprometer-se, respeitar e reciclar por uma vida
melhor.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 526
Autoria do Deputado Luiz Accorsi

SÚMULA:
Solicita a cessão de imóveis às prefeituras munici-
pais do estado do Paraná.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado, o Sr. Dr. Roberto
Requião.

O Deputado Luiz Accorsi dirige-se ao Sr. Governa-
dor do Estado, para solicitar providências para cessão, em
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regime de comodato, dos imóveis anteriormente ocupados
pelas Agências de Rendas, de propriedade estadual, às
prefeituras municipais do estado do Paraná, cujas popu-
lações não ultrapassem a casa dos 100 mil habitantes.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Com a desativação das Agências de Rendas Estad-

uais, diversos imóveis por elas ocupados encontram-se
ociosos, sem destinação específica.

A grande maioria das associações comerciais e
industriais do Paraná, notadamente as sediadas em
municípios de médio e pequeno porte, não dispõem de
sede própria, obrigando-se à locações que lhes custam
consideráveis parcelas dos seus orçamentos, constituídos
por contribuições ínfimas por parte das empresas filiadas.

Todos nós reconhecemos a importância das ações
desenvolvidas pelas entidades de representação do
comércio e da indústria paranaenses, aglutinando os seus
associados em torno de objetivos e de conquistas para o
desenvolvimento das suas atividades, todas elas gera-
doras de empregos e de tributos.

Informação procedente da Coordenadoria do Pat-
rimônio do Estado da Secretaria da Administração e da
Previdência a expediente nosso, esclarece que a doação
de imóveis estaduais é regulamentada pela Constituição
Estadual, em seu artigo 10, que prega que os bens
imóveis do estado não podem ser objeto de doação ou de
utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário
for pessoa jurídica de direito público interno.

O requerimento que apresentamos e que originou a
resposta acima, referia-se à doação de imóveis para as
associações comerciais e industriais das cidades de Santa
Isabel do Ivaí e Bandeirantes, conforme pleitos firmados
por seus representantes legais.

Então, para nos enquadrarmos no explicitado pelo
artigo regulador da questão, encarecemos ao nosso Gov-
ernador de Estado, estudos para verificar a possibilidade
da destinação desses imóveis, antes ocupados por Agên-
cias de Rendas, às prefeituras dos municípios, com popu-
lações iguais ou inferiores a 100 mil habitantes.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 527
Autoria do Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a construção da 3ª faixa adicional de
tráfego na rodovia do Contorno Norte no trecho
entre a Rodovia dos Minérios (PR-092) e BR-277.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot, Secretário de
Estado dos Transportes - SETR.

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) Propõe a construção da 3ª faixa adicional de
tráfego nos trechos em rampa, na rodovia do Contorno

Norte no trecho entre a Rodovia dos Minérios (PR-092) e
BR-277.

2) Justificativa:
Tal solicitação justifica-se que a rodovia foi recém

inaugurada e já está saturada, pois é uma rodovia de anel
viário, com grande fluxo de veículos pesados e lentos, o
que ocasiona constantes congestionamentos nos trechos
em rampa, com poucos pontos de ultrapassagem, difi-
cultando-as e criando transtornos e atraso no trajeto dos
usuários, podendo ocorrer acidentes.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 528
Autoria dos Deputados Ney Leprevost, Marcelo Rangel, 

Teruo Kato e Deputada Rosane Ferreira
SÚMULA:

Solicita que seja efetuada uma complementação
na remuneração aos hospitais psiquiátricos do
Paraná.

Ao Exmo. Sr. Dr. Cláudio Murilo Xavier, Secretário
Estadual da Saúde.

Os Deputados membros da Comissão de Saúde
desta Casa dirigem-se ao Sr. Secretário para solicitar o
seguinte:

1) Seja efetuada uma complementação com recur-
sos estaduais, do mesmo modo e no mesmo valor que
ocorre na capital do estado, para adequar a remuneração
dos hospitais psiquiátricos do Paraná.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se faz necessária, tendo em vista o

estado crítico que estão enfrentando os hospitais
psiquiátricos do Paraná, como demonstrado em reunião
específica para tratar do tema, promovida pela Comissão
de Saúde, onde os hospitais psiquiátricos avisaram a
todos sobre a necessidade destes repasses de emergência,
sob o risco de fecharem suas portas.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 529
Autoria do Deputado Luiz Malucelli

SÚMULA:
Indica a necessidade de instalação de uma exten-
são da Universidade de Jacarezinho para o municí-
pio de Ibaiti.

A Exma. Sra. Secretária de Estado da Ciência, Tecnolo-
gia e Ensino Superior - SETI: Lygia Lumina Pupatto.

O Deputado Luiz Malucelli dirige-se à Secretaria,
com o fito de solicitar a implantação de uma extensão da
Universidade de Jacarezinho no município de Ibaiti, com
os cursos de Educação Física, Pedagogia, Letras, Ciên-
cias e História.
JUSTIFICATIVA:
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No norte pioneiro, o município de Ibaiti está no
centro dos municípios de: Congoinhas, Jaboti, Curiúva,
Sapopema, Ventania, Figueira, Conselheiro Mairinnck,
Pinhalão, Japirá, Tomazina, além de Jundiaí, Siqueira
Campos e Guapirama que são próximas. Ibaiti conta com
uma população superior a 33 mil habitantes, ligadas por 3
rodovias estaduais e uma federal que passa pelo municí-
pio, o que facilita o acesso daqueles que hoje, buscam e
necessitam de mais qualificação profissional, neste caso
o ensino superior.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 530
Autoria do Deputado Péricles Mello

SÚMULA:
Propõe reforma no Colégio Estadual Professora
Maria Aparecida Militão de Souza Pereira, de
Telêmaco Borba.

Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva, Secretário
de Estado da Educação do Paraná.

O Deputado Péricles de Mello dirige-se ao Sr.
Secretário para reivindicar o seguinte:

1) A cobertura da quadra esportiva do Colégio
Estadual Professora Maria Aparecida Militão de Souza
Pereira, localizado no município de Telêmaco Borba, sito
à R. Beija-Flor, s/nº - Vila Cristina - CEP 84272-250.

2) A indicação justifica-se pela urgência do estado
em atender uma necessidade que é básica para os alunos.
De acordo com a diretoria da instituição, a professora
Cíntia Aparecida Assueiro, o colégio está localizado em
uma área carente economicamente, que carece realizar
atividades e serviços sociais. Visa ainda propiciar ao
colégio uma infra-estrutura imprescindível para a viabili-
zação das aulas de educação física bem como valorizar o
ensino na comunidade.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 531
Autoria do Deputado Péricles de Mello

SÚMULA:
Propõe construção de uma quadra esportiva coberta
e a aquisição de um imóvel próprio para o Colégio
Estadual Alberto Gomes Veiga, de   Paranaguá.

Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva, Secretário
de Estado da Educação do Paraná.

O Deputado Péricles de Mello dirige-se ao Sr.
Secretário para reivindicar o seguinte:

1) A construção de uma quadra esportiva coberta
para o Colégio Estadual Alberto Gomes Veiga, localizado
no município de Paranaguá, sito à R. Júlia da Costa, 780 -
CEP 83203-060.

2) A direção do colégio também necessita de uma
sede própria. Atualmente, a instituição de ensino funci-

ona em um imóvel alugado, o que impede o colégio de
efetuar qualquer melhoria de infra-estrutura. Conforme
relatado pela Diretora, Rozeula Menezes de Oliveira Voi,
uma sede própria reforçará a identidade do colégio na
comunidade. A sugestão é que o Governo do Estado
adquira o imóvel atual onde está o colégio.

3) A indicação justifica-se pela urgência do estado
em atender uma necessidade que é básica para os alunos.
Com a construção de uma quadra coberta, os alunos do
ensino médio terão melhores condições para a prática de
esportes.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 532
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a SEAB uma atenção especial e atendi-
mento às necessidades dos pequenos agricultores
do município de Iretama.

Sr. Secretário de Estado da Agricultura e do Abasteci-
mento.

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a V.
Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que se digne esta Secretaria em dirigir atenção
especial ao atendimento às necessidades dos pequenos
agricultores do município de Iretama.

II - Por força de lei os pequenos agricultores têm
seis meses para cercarem as matas ciliares em suas pro-
priedades rurais.

III - Esta Secretaria deve promover ações que
visem o atendimento aos mais necessitados, facilitando a
aquisição de arames e palanques.

IV - Em correspondência nos enviada pela Câmara
Municipal de Iretama, os Vereadores nos trazem esta
triste situação vivida pelos pequenos agricultores, suger-
indo, ainda, que se estude algum tipo de compensação
financeira aos agricultores que tenham nascentes e minas
em suas propriedades, uma vez que estes recursos são de
interesse coletivo.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 533
Autoria do Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a complementação da duplicação na
rodovia Silvino Fernando Dias, entre município de
Maringá a município de Paiçandu.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná.
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:



Pág. 20 Curitiba, segunda-feira, em 28.01.2008
I - Sugere a complementação da duplicação na
rodovia Silvino Fernandes Dias, entre o município de
Maringá a município de Paiçandu.

II - Estamos apresentando a presente indicação,
procurando atender população com os 04 Km que faltam
para a duplicação da rodovia entre o município de Mar-
ingá a município de Paiçandu.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 26.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 534
Autoria do Deputado Fábio Camargo

SÚMULA:
Providências para a implantação de iluminação na
quadra poliesportiva, da Escola Estadual Francisco
Inácio de Oliveira.

Exmo. Sr. Governador do Estado, Roberto Requião.
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor e reivindicar o que segue:

1 - Requer a implantação de iluminação pública na
quadra poliesportiva do Colégio Estadual Francisco Iná-
cio de Oliveira, situada no município de Tomazina.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 26.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A quadra poliesportiva acima indicada necessita

com a maior brevidade possível da implantação de ilumi-
nação.

Através do protocolo 9143211-0 - FUNDEP, os
usuários do equipamento solicitaram há algum tempo a
implantação e até o momento não receberam resposta.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 535
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe o aumento do contingente de atendentes
nos Setores de Identificação no município de
Campo Mourão.

Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - O aumento do contingente de atendentes no
Setor de Identificação no município de Campo Mourão;

II - O Poder Legislativo de Campo Mourão,
através de ofício nos pede empenho para pleitear junto à
administração estadual o atendimento desta necessidade;

III - Aponta-nos, ainda no ofício, que a mesma
necessidade verifica-se em inúmeros outros municípios,
razão pela qual se pode supor da necessidade de realiza-
ção de concurso público para o devido suprimento.

IV - O atendimento desta indicação trará enormes
benefícios a toda a comunidade.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 26.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 536
Autoria do Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere o asfaltamento na Estrada Morangueira, no
município de Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná.
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - O asfaltamento na Estrada Morangueira, no

município de Maringá.
II - Estamos apresentando a presente indicação,

procurando beneficiar com a pavimentação as empresas
ali instaladas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 26.09.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 537
Autoria do Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a liberação de recursos para a construção
de um Centro de Educação Infantil, no município
de Sarandi.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná e ao
Exmo. Sr. Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Dr. Batista dirige-se as V. Exas., para
expor e reivindicar o seguinte:

I - a liberação de recursos para a construção de um
Centro de Educação Infantil, a ser instalado no Parque
Residencial Alvamar II, no município de Sarandi;

II - estamos apresentando a presente indicação,
atendendo inúmeras solicitações da comunidade, que per-
mitirá as mães que trabalham fora e não dispõem de um
local adequado para deixarem seus filhos.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 538
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a pavimentação da estrada que faz a
ligação das localidades de Cinco Encruzilhadas,
Rio Saudade, Vila Nova, Rio Gavião, Renascença,
Rio Bocó, Rio Jacutinga e Lagoa Verde no municí-
pio de Pitanga.

Sr. Secretário de Estado dos Transportes.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se à
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:
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I - A pavimentação, por cascalhamento ou calça-
mento da estrada que faz a ligação das localidades de
Cinco Encruzilhadas, Rio Saudade, Vila Nova, Rio
Gavião, Renascença, Rio Bocó, Rio Jacutinga e Lagoa
Verde, no município de Pitanga;

II - É de conhecimento de todo o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

III - A região congrega mais de 400 famílias que
são legítimas possuidoras do direito ao atendimento pref-
erencial por parte do Governo do Estado.

IV - Neste sentido nos foi encaminhado ofício da
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lagoa
Verde,   filiada  à  UNIMAP / FAMOPAR / CONAM-BR, 

junto com um abaixo-assinado contendo mais de 200
(duzentas) assinaturas.

V - A pavimentação pretendida reduzirá a distân-
cia entre as localidades, beneficiando também vários
municípios da região.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 539
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a especial atenção no atendimento das
necessidades do Colégio Estadual Marechal Ron-
don em Campo Mourão.

Sr. Secretário de Estado da Educação.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se à
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que se envidem esforços com vistas ao atendi-
mento, o mais breve possível, das seguintes necessidades
prementes do Colégio Estadual Marechal Rondon, no
município de Campo Mourão;

II - Precisa urgentemente de reparos do muro e
calçamento externo, paisagismo no acesso principal e
destinação da captação das águas pluviais (pleito proto-
colado sob o nº 9.413.983).

III - Viabilização dos projetos arquitetônicos da
segunda quadra poliesportiva (pleito protocolado sob o nº
9.410.982-7).

IV - Construção do Anfiteatro e Biblioteca - dois
andares climatizados (pleito protocolado sob o nº
8.737.982-9).

V - Construção da passarela de acesso ao refeitório
(pleito procolado sob o nº 8.737.007-7).

VI - A reivindicação se justifica pelo fato de o
Colégio Estadual Marechal Rondon ser a primeira
escola pública implantada na cidade de Campo

Mourão, o qual completou 56 (cinqüenta e seis) anos
em maio passado.

VII - O atendimento destes itens trará reflexos
imediatos na qualidade do ensino, além de enormes
benefícios a toda a comunidade.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 540
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe à Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social que dedique uma
especial atenção a APAE de Alto Paraná.

Sr. Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Pro-
moção Social.

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se à
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - A construção de um muro com alambrado para
fechamento do Setor de Equoterapia tão necessária para a
manutenção e segurança dos atendimentos realizados por
aquela instituição de ensino especializado;

II - É de conhecimento de todo o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

III - Neste sentido nos foi encaminhado ofício da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alto
Paraná nos solicitando intervenção para a sensibilização de
nossos governantes aos assuntos referentes aos estabeleci-
mentos de ensino especial do município de Alto Paraná.

IV - O atendimento desta solicitação propiciará
uma melhora bastante grande na qualidade e segurança
do ensino, além de proporcionar a valorização daquela
associação.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 541
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe à Paraná Esportes que dedique uma espe-
cial atenção à APAE de Janiópolis.

Diretor-Presidente da Paraná Esportes.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se as
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - A construção de uma quadra coberta para a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do
município de Janiópolis - APAE.
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II - É de conhecimento de todo o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

III - Neste sentido nos foi encaminhado ofício
da Câmara Municipal de Janiópolis nos solicitando
intervenção para a sensibilização de nossos governantes
aos assuntos referentes aos estabelecimentos de ensino
especial do município de Janiópolis.

IV - O atendimento desta solicitação propiciará
uma melhora bastante grande na qualidade e segurança
do ensino, além de proporcionar a valorização daquela
associação.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 542
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe à Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social que dedique uma
especial atenção à APAE de Janiópolis.

Sr. Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Pro-
moção Social.

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se à
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - A construção de uma quadra coberta para a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do
município de Janiópolis - APAE;

II - É de conhecimento de todo o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

III - Neste sentido nos foi encaminhado ofício da
Câmara Municipal de Janiópolis nos solicitando inter-
venção para a sensibilização de nossos governantes aos
assuntos referentes aos estabelecimentos de ensino espe-
cial do município de Janiópolis.

IV - O atendimento desta solicitação propiciará
uma melhora bastante grande na qualidade e segurança
do ensino, além de proporcionar a valorização daquela
associação.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 543
Autoria do Deputado Professor Luizão

SÚMULA:
Propõe a pavimentação das vias do Complexo
Penal de Piraquara.

Ao Exmo. Sr. Rogério Tizzot - Secretário de Estado dos
Transportes.

O Deputado Professor Luizão dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

I - A pavimentação das vias do Complexo Penal de
Piraquara, em uma extensão de 5.169m (cinco mil cento
e sessenta e nove metros), a ser realizada com a partici-
pação da mão-de-obra dos presos do CPA - Colônia Penal
Agrícola.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
As vias do complexo penal não apresentam

condições hábeis, necessitando de pavimentação em uma
área total de 35.000 m2 (trinta e cinco mil metros quadra-
dos), que pode ser realizada com a própria mão-de-obra
dos presos  da  CPA  -  Colônia  Penal  Agrícola,
diminuindo 
muito o custo da pavimentação.

Se for feita a pavimentação com paralelepípedos e
com orientação técnica e mão-de-obra dos presos da
CPA, o custo será aproximadamente de R$ 1,05 milhões
resultante de: R$ 29,60 m2 (material) X R$ 0,40 (orien-
tação técnica), na área total de 35.000 m2. Além do Edu-
candário São Francisco e do Centro de Triagem da CT2,
trabalham no Complexo Penal de Piraquara, 803 (oito-
centos e três) agentes penitenciários, 141 (cento e
quarenta e um) agentes administrativos e 93 (noventa e
três) técnicos, no total de 1037 (um mil e trinta e sete) tra-
balhadores que utilizam esses acessos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 544
Autoria da Deputada Cida Borgthetti

SÚMULA:
Indica à SANEPAR a realização de obras de sanea-
mento rural das estradas Ipanema, Sambaíba e
Comunidade do Bispo, no município de Indianóp-
olis.

Sr. Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada Deputada com assento nesta Casa de Leis,
indica à Mesa seja oficiado à SANEPAR, através do
respectivo Diretor-Presidente, Exmo. Sr. Stênio Jacob,
solicitando do mesmo a realização de obras de sanea-
mento rural das estradas Ipanema, Sambaíba e Comu-
nidade do Bispo, no município de Indianópolis.

Trata-se de reivindicação já feita à SANEPAR,
tendo em vista a necessidade de melhoria da qualidade de
vida das comunidades afetadas.

O investimento solicitado é essencial para a fix-
ação das oportunidades no campo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 545
Autoria do Deputado Elio Rusch
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SÚMULA:
Propõe a celebração de convênio com o CONFAZ
- Conselho Nacional de Política Fazendária - no
sentido de promover a isenção ou redução da alí-
quota do ICMS para o Conjunto de Equipamentos
de Proteção Individual para a aplicação de
agrotóxicos.

Aos Exmos. Srs. Governador do Estado do Paraná, Sr.
Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento, Sr.
Secretário de Estado da Fazenda.

O Deputado Estadual infra-assinado, no uso de
suas atribuições constitucionais, vem, respeitosamente,
através desta indicação legislativa, sugerir a iniciativa de
V. Exa. no sentido de que proceda a celebração de con-
vênio com o CONFAZ, com escopo de conceder isenção,
ou, caso não seja possível, a redução de alíquota de
ICMS ao Conjunto de Equipamentos de Proteção Indi-
vidual (EPI), para a aplicação de agrotóxicos. Ainda que
seja implementada a classificação do EPI nos códigos
NBM/SH, para que tenha a sua categoria adequada às
hipóteses de alíquotas no artigo 14 da Lei Estadual nº
11580/96.

Tal medida se faz necessária na medida em que
passa a incentivar, de forma gradativa, ao uso do cha-
mado EPI, que já é de uso obrigatório aos aplicadores e
manuseadores de agrotóxicos, segundo Norma Regu-
lamentar do Ministério do Trabalho (NR-31). Portanto,
tal redução de carga tributária é necessária dada a própria
importância do EPI, pelas, dentre outras, seguintes
razões:

I - Os EPIs são vestimentas especialmente desen-
volvidas para proteger o aplicador de agrotóxicos contra
a deriva da névoa gerada em aplicações de agrotóxicos.

II - Essa proteção se dá pela barreira que o EPI
oferece através da hidrorepelência, para que a névoa não
entre em contato com a pele do aplicador, e por conse-
qüência, não alcance a corrente sangüínea, evitando as
conseqüências maléficas decorrentes.

III - O estado do Paraná já concede diferimento do
ICMS para os agrotóxicos (inseticidas, fungicidas, nem-
aticidas, herbicidas, etc), que é nesse caso, o agente
causador de uma possível intoxicação. Por outro lado
tributa em 18% a vestimenta de proteção (EPI) para o
aplicador que nesse caso vai ser o agente que vai proteger
o mesmo dessa possível intoxicação. Há uma incompati-
bilidade.

IV - Hoje no Brasil estima-se que apenas de 5 a
10% dos aplicadores utilizam-se dos EPIs preconizados
pela legislação.

V - Relação 1:4 = a cada R$ 1 que se investe em
prevenção (nesse caso seria a perda de receita que o
estado do Paraná teria com a isenção ou diferimento do
ICMS), poupa-se pelo menos R$ 4 em custos para curar
as conseqüências trazidas pelo fato, no caso, custos hos-
pitalares para curar os intoxicados.

VI - A perda de receita pelo Paraná nesse momento
nem seria tão grande, pois se considerarmos que tenha-
mos nas cerca de 300 mil propriedades rurais e nestas,
200 mil aplicadores de agrotóxicos e que 10% compre 1
EPI por ano ao valor médio de R$ 55 cada EPI, estamos
estimando então que o estado abriria mão de aproximada-
mente apenas R$ 200 mil em ICMS. Esses são dados esti-
mativos.

VII - O EPI é um insumo tão necessário para o
produtor rural quanto é o fertilizante, a semente ou o
defensivo. Prova disso é que a própria lei (NR-31) obriga
a sua utilização.

VIII - O tratorista aplicador de agrotóxicos, seg-
undo trabalhos científicos, recebe uma carga de 39,72 ml
de cada agrotóxicos por jornada de trabalho. Isso é o
mesmo tanto que fossem feitas de 3 a 4 passadas pulveri-
zando diretamente sobre o corpo do aplicador. E o EPI
protege em mais de 95% dessa carga.

IX - Quanto à tributação entre contribuintes do
ICMS, quando se vende para contribuintes dos estados do
norte-nordeste, centro-oeste e Espírito Santo, o EPI é
tributado em 7% contra 12% para os estados do sul.

Frente ao exposto, através desta indicação, exalta-
mos a importância do EPI, e a conseqüente necessidade
de diminuição em sua carga tributária, por tratar-se de
uma medida de imediato apoio ao combate de doenças
causadas por agrotóxicos, sendo a saúde pública o foco
imediato de atendimento ao interesse público nesta caso.

Portanto, tendo em vista que antes de qualquer
medida legislativa no sentido de isenção ou minoração da
alíquota de ICMS (Lei Estadual nº 11580/96) é necessária
a celebração pelo estado de convênio com o CONFAZ,
sugerimos esforços de V. Exas. na implementação de tal
medida, para que, em sendo firmado tal convênio, possa
o Poder Legislativo alterar a legislação tributária estadual
sem qualquer óbice constitucional

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 546
Autoria do DeputadoStephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe viabilização de doação de instrumentos
musicais e uniformes para o Colégio Estadual
Pedro Stelmachuk - Ensino Fundamental e Médio,
no município de União da Vitória.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao
Secretário, para expor e reivindicar o seguinte:

1) viabilização de doação de instrumentos music-
ais para o Colégio Estadual Pedro Stelmachuk - Ensino
Fundamental e Médio, no município de União da Vitória.

2) A solicitação justifica-se em virtude de que o
colégio está situado numa comunidade constituída de 11
conjuntos habitacionais de grande porte e tem como edu-
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candos jovens de diversas classes sociais, onde se sobres-
sai os carentes.

Tem como uma de suas metas educacionais o res-
gate de muitos jovens que possuem outros interesses que
não os educacionais. Sendo assim formou-se pela direção
anterior uma pequena fanfarra feita com instrumentos de
segunda mão e emprestados. Os instrumentos doados já
não possuem mais formas de conserto e os emprestados
estão sendo solicitados pelas escolas de origem. A escola
se encontra em grande dificuldade, pois a fanfarra trouxe
alegrias à comunidade, pois reúne não só os filhos como
seus pais orgulhosos.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 547
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe à Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social que dedique uma
especial atenção ao atendimento das necessidades
do Centro de Recuperação Infantil Santa Clara, de
Goioerê.

Ao Sr. Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Pro-
moção Social.

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de
suas competências constitucionais e regimentais,
dirige-se a  V. Exa. para expor e reinvindicar o
seguinte:

I - O Centro de Recuperação Infantil Santa Clara
necessita da aquisição de um veículo para o transporte de
crianças de 01 a 06 anos de idade, dos bairros Vila Can-
deias, Jardim Galiléia, Jardim Primavera e Jardim Uni-
versitário.

II - É de conhecimento de todo o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

III - Neste sentido nos foi encaminhado ofício da
Associação nos dando  informação de que atendem à 250
crianças e adolescentes no regime de semi-internato, das
07h30 às 17h30 de segunda a sexta-feira.

IV - Informamos, ainda, que as crianças que neces-
sitam do transporte ora pleiteado são encaminhadas por
médicos e pelo Poder Público, pois precisam de cuidados
especiais na alimentação, nos medicamentos, na puericul-
tura e também orientação.

V - Importante salientar que a entidade possui:
- Certificado de Filantropia
- Registro de CNAS
- Utilidade Pública Federal
- Utilidade Pública Estadual
- Utilidade Pública Municipal.
VI - O atendimento desta solicitação propiciará

uma melhora bastante grande na qualidade e segurança
da execução de fins tão nobres.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 548
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe à Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social que dedique uma
especial atenção ao município de Londrina.

Ao Sr. Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Pro-
moção Social.

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reinvindicar o seguinte:

I - Possibilitar a instalação de sede da Associação
de Assistência à Criança Deficiente no município de Lon-
drina.

II - A razão de pleito dá-se pela carência de institu-
ições que proporcionem tratamento de habilitação e
reabilitação para crianças, adolescentes e adultos com
deficiência e que ofereça, além do tratamento clínico e
cirúrgico, capacitação para a inclusão desses na escola,
na família e no ambiente social e de trabalho.

III - Neste sentido nos foi encaminhado ofício da
Câmara Municipal de Londrina nos solicitando inter-
venção para a sensibilização de nossos governantes ao
atendimento desta necessidade do município e região.

IV - O atendimento desta solicitação propiciará
uma melhora bastante grande na qualidade e segurança
do ensino, além de proporcionar o atendimento de toda
aquela região.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 549
Autoria do Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe viabilização do curso  Técnico de Meio
Ambiente e uma quadra poliesportiva no Colégio
Estadual Dr. Lauro Müller Soares - Ensino Funda-
mental, Médio e Profissional, no município de
União da Vitória.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao
Secretário, para  reivindicar o seguinte:

1) A viabilização do curso Técnico de Meio Ambi-
ente e uma quadra poliesportiva no Colégio Estadual Dr.
Lauro Müller Soares - Ensino Fundamental, Médio e
Profissional, no município de União da Vitória.
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2) A solicitação justifica-se em virtude de o estabe-
lecimento de ensino possuir espaço físico adequado para
as solicitações citadas acima e que os alunos, professores
e a comunidade serão beneficiados.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 550
Autoria do Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe viabilização de verba para construção de
sanitários e lavanderia para o Colégio Estadual
Adiles Bordin e Escola Municipal Dario Bordin,
no município de União da Vitória.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao
Secretário, para expor e reivindicar o seguinte:

1) A viabilização de verba para a construção de
sanitários (masculino e feminino), bem como uma lavan-
deria, para o Colégio Estadual Adiles e Escola Municipal
Dario Bordin, no município de União da Vitória.

2) A solicitação justifica-se em virtude de que as
instalações sanitárias são necessárias, pois dado o
número de alunos, a escola possui apenas 04 (quatro)
sanitários femininos e 03 (três) sanitários masculinos,
sendo que a escola não possui sanitário adaptado para
portadores de necessidades especiais, hoje possui quatro
alunos portadores de necessidades especiais. Os atuais
sanitários estão localizados em local inadequado, junto
ao refeitório, o que causa mau cheiro no local, fato que
prejudica a saúde e a qualidade de vida dos alunos.

Com relação à lavanderia, se faz necessária para
dar comodidade aos funcionários, no desempenho de
suas funções de limpeza da escola.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 551
Autoria do Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe reforma e construção de duas salas de aulas
para o Colégio Estadual José Pioli, no município
de Itaperuçu.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) Solicitar reforma e construção de duas salas de
aulas para o Colégio Estadual José Pioli, no município de
Itaperuçu.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:

Tal solicitação justifica-se tendo em vista que o
colégio atende 980 alunos, e está com sua demanda além
da capacidade, contando apenas com oito salas próprias e
três salas improvisadas em condições inadequadas de
uso, sendo duas feitas de madeira e uma instalada no
antigo laboratório de informática, que por sua vez foi
colocado junto à biblioteca, dificultando o aprendizado e
ocasionando transtornos desnecessários. A reforma e a
ampliação vira a atender os alunos com mais qualidade,
propiciando um ambiente digno e apropriado para o
ensino.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 552
Autoria do Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a construção de cobertura na quadra
poliesportiva no Colégio Estadual Napoleão da
Silva Reis, no município de Ibaiti.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) A construção de uma cobertura na quadra
poliesportiva no Colégio Estadual Napoleão da Silva
Reis no Distrito de Vila Guay, no município de Ibaiti,
atendendo 368 alunos.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A cobertura se faz necessária para que alunos e

professores não sejam prejudicados em suas atividades,
como nas aulas de educação física, jogos, gincana, ali-
mentação na hora do recreio, atividades culturais,
reuniões e recreações, assim protegendo a todos das
intempéries climáticas, como chuvas e excesso de sol,
possibilitando a toda a comunidade escolar um ambiente
protegido e seguro para prática das atividades educacio-
nais e esportivas.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 553
Autoria do Deputado Péricles de Mello

Súmula:
Propõe reforma e ampliação da Escola Estadual
Dr. Roque Vernalha de Paranaguá.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação do Paraná.

O Deputado Péricles de Mello dirige-se ao Sr.
Secretário para reivindicar o seguinte:

1) A reforma e ampliação da Escola Estadual Dr.
Roque Vernalha, localizada no município de Paranaguá,
sito à R. Florêncio Viana, 103 - CEP 83203-715. As
solicitações encontram-se nessa Secretaria sob os proto-
colos: 5.689.460-8, 5.727.972-9-8.821.716-0, 9.100.438-
0.
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2) A indicação justifica-se pela urgência do estado
em atender uma necessidade que é básica para os alunos,
proporcionando à escola infra-estrutura imprescindível
para valorizar o ensino na comunidade.

Na oportunidade, renovo protestos de consideração
e apreço.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 554
Autoria do Deputado Péricles de Mello

SÚMULA:
Propõe instalação de laboratório e sala de jogos no
Centro Estadual de Educação Profissional Agrí-
cola da Lapa.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação do Paraná.

O Deputado Péricles de Mello dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) Instalação de um laboratório de solos, física e
química e uma sala de jogos e recreação para os alunos
do Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola da
Lapa, localizado na rodovia do Xisto, Km 194 - BR 476,
Caixa Postal 194 - CEP: 83750-000.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Trata-se de uma solicitação de caráter emergencial.

O Centro de Educação Agrícola atende diariamente 160
anos oriundos do município da Lapa e de outras regiões
vizinhas. Deste total, 80 alunos estão em condições de
internato. A instalação do laboratório e da sala de jogos
vai atender demandas urgentes para enriquecer a prática
das atividades curriculares. Além de proporcionar uma
educação de qualidade e momentos de lazer a todos os
educandos do Centro de Educação.

Na oportunidade, renovo protestos de consideração
e apreço.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 555
Autoria do Deputado Péricles de Mello

SÚMULA:
Propõe reforma e ampliação do Colégio Estadual
São Francisco em Paranaguá.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação do Paraná.

O Deputado Péricles de Mello dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) Reforma e ampliação do Colégio Estadual São
Francisco, localizado no município de Paranaguá, sito à
Rua Tufi Maron, s/n - CEP 83203-715. A solicitação
encontra-se nessa Secretaria sob o Protocolo nº
8.976.626-9 de 17 de maio de 2006.

2) A indicação justifica-se pela urgência do estado
em atender uma necessidade que é básica para os alunos,
proporcionando à escola infra-estrutura imprescindível
para valorizar o ensino na comunidade.

Na oportunidade, renovo protestos de consideração
e apreço.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 08.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 556
Autoria do Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe construção de uma quadra coberta para o
Centro Municipal Infantil Leonice Martins Hirsch
no município de União da Vitória.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) A construção de uma quadra coberta para o
Centro Municipal Infantil Leonice Martins Hirsch no
município de União da Vitória.

2) A solicitação justifica-se que esta quadra será
muito importante para o desenvolvimento das crianças, já
que o centro de educação não dispõe de área coberta para
atividades como brincadeiras, jogos, teatros, reunião com
pais e comunidade.

O centro de educação atende crianças de classe
média baixa, filhos de pais trabalhadores que buscam
para seus filhos, cuidados e educação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 08.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 557
Autoria do Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe construção de três salas na Escola Munici-
pal Professor Serapião - Educação Infantil e
Ensino Fundamental, no município de União da
Vitória.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao
Secretário, para expor e reivindicar o seguinte:

1) A construção de três salas na Escola Municipal
Professor Serapião - Educação Infantil e Ensino Funda-
mental, no município de União da Vitória, sendo que
duas salas de aula e uma múltipla para biblioteca, sala de
leitura, vídeo e informática.

2) A solicitação justifica-se em virtude de que a
escola possui apenas quatro salas e em uma sala funci-
ona a sala dos professores juntamente com a secretaria,
sala onde os professores realizam sua hora de ativ-
idade, biblioteca e aulas de reforço, sendo um espaço
bastante limitado para inúmeras utilidades, o que acar-
reta certo comprometimento no desenvolvimento das
ações.

Com a construção dessas três salas, a escola
aumentará o número de vagas, atendendo as necessidades
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da comunidade, visando cada vez mais a qualidade da
educação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 08.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 558
Autoria do Deputado Péricles de Mello

SÚMULA:
Propõe a construção de salas de aula no Colégio
Estadual Dr. Juscelino Kubitschek de Oliveira -
Ensino Fundamental e Médio - do município da
Lapa.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação do Paraná.

O Deputado Péricles de Mello dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) construção de seis salas de aula no Colégio
Estadual Dr. Juscelino Kubitschek de Oliveira - Ensino
Fundamental e Médio - do município da Lapa, localizado
na rodovia do Xisto, BR 476 - Km 231 - Mato Preto. A
solicitação encontra-se no Departamento de Infra-Estru-
tura do Estado sob o Protocolo nº 9.440.762-1 NRE
METS de 29 de maio de 2007.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A construção de novas salas é de extrema urgência.

Em caráter emergencial o colégio precisou emprestar
local pertencente ao Conselho da Igreja do Mato Preto e
adaptá-lo como sala de aula para complementar as ativ-
idades deste ano corrente. Outras duas salas, construídas
em madeira há mais de 15 anos, encontram-se em situ-
ações precárias. Outra preocupação da direção do colégio
é a participação no programa Paraná Digital, que vai
necessitar de uma sala para instalação de equipamentos.

Ocorre que o número de alunos atendidos pelo
ensino médio aumentou nos últimos anos e a estrutura
física do colégio não se alterou. O colégio atende 25 comu-
nidades na área rural com 670 alunos matriculados, dis-
tribuídos em 20 turmas nos turnos matutino e vespertino.

Na oportunidade, renovo protestos de consideração
e apreço.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 559
Autoria do Deputado Waldyr Pugliesi

SÚMULA:
Sugere ao Poder Executivo efetuar, com o municí-
pio de Faxinal, a permuta dos imóveis que especi-
fica.

Sr. Governador Roberto Requião.
O Deputado Waldyr Pugliesi dirige-se a V. Exa.

para sugerir a permuta dos imóveis, com o município de
Faxinal, conforme segue:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efet-
uar, com o município de Faxinal, a permuta do imóvel do

patrimônio estadual constituído por área urbana formada
pela quadra 22, com área de 1.888,00 m2, matrícula nº
10680 do registro de imóveis da comarca de Faxinal, pelo
imóvel do patrimônio municipal constituído pelo terreno
urbano com área de 2727,00 m2, matrícula nº 11261/1,
do registro de imóveis da comarca de Faxinal, com autor-
ização de permuta concedida pela Lei Municipal nº 1156/
06.

Art. 2º No imóvel recebido pelo município, será
instalada a sede do Bombeiro Comunitário e no imóvel
recebido pelo estado, funcionará o Batalhão da Polícia Mil-
itar do Paraná, ficando anulada a presente autorização, em
caso de inobservância nas destinações aqui descritas.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O projeto de lei objetiva regularizar a situação do

terreno urbano do patrimônio municipal com área de
2727,00 m2 (dois mil, setecentos e vinte e sete metros
quadrados), que abriga há muitos anos o Batalhão da
Polícia Militar e definir a doação do terreno do pat-
rimônio estadual constituído por área de 1880,00 m2
(hum mil e oitocentos e oitenta metros quadrados), ao
município de Faxinal, para construção da sede do
Bombeiro Comunitário, com autorização de pergunta
concedida pela Lei Municipal nº 1156/06.

O município de Faxinal já assinou convênio com o
estado do Paraná no programa Bombeiro Comunitário e
apesar de já ter atendido mais de 300 ocorrências funci-
ona em condições precárias, no antigo prédio do Batalhão
da Polícia Militar.

A presente lei ora proposta à apreciação de V. Exa.
atende plenamente os interesses da administração, sendo
indiscutivelmente, oportuno e necessário, pois vem viabi-
lizar a implementação do Programa Bombeiro Comu-
nitário, desenvolvido pelo Governo do Paraná, em
consonância com os anseios daquela comunidade.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 560
Autoria do Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a construção da cobertura da quadra de
esportes da Escola Julieta Alves Soares.

Ao Exmo. Sr. Governador.
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - Sugere a construção da cobertura da quadra de

esportes da Escola Julieta Alves Soares.
II - Estamos apresentando a presente indicação

atendendo pedido da Prefeitura do município de Jussara.
Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.10.07.

(a) NELSON JUSTUS
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 561
Autoria do Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a construção da cobertura e ampliação de 4
(quatro) salas de aula da Escola Julieta Alves
Soares.

Ao Exmo. Sr. Governador.
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - Sugere a construção da cobertura e ampliação

de 4 (quatro) salas de aula da Escola Julieta Alves Soares.
II - Estamos apresentando a presente indicação

atendendo pedido da Prefeitura do município de Jussara.
Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.10.07.

(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 562
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe ao DNIT - Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes a instalação de
redutor de velocidade no trecho da BR-487,
rodovia que liga Campo Mourão e Iretama no
cruzamento com a PR-549 no município de Campo
Mourão.

Sr. Superintendente Regional do DNIT.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - A instalação de redutor de velocidade no trecho
da BR-487, rodovia que liga Campo Mourão e Iretama no
cruzamento com a PR-549, próximo a via de acesso a
Luiziana.

II - O cruzamento destas duas estradas tem ceifado
a vida de muitas pessoas. O trecho é constantemente
palco de acidentes horríveis. Neste final de semana um
terrível acidente neste trevo de acesso a Luiziana envolv-
endo um Escort de Campo Mourão e uma picape Ford do
município de Reserva vitimou 5 (cinco) pessoas.

III - É de conhecimento de todos o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

IV - A construção de redutor de velocidade, como
pretendido, reduzirá significativamente o número de aci-
dentes naquele trevo beneficiando toda a região.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito trará
enormes benefícios tanto à comunidade local como a
todo o povo paranaense.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 563
Autoria do Deputado Luiz Malucelli

SÚMULA:

Indica a necessidade de fazer adequação à micro-
bacia do Bairro Rural de Gabiroba no município de
Santo Antonio da Platina.

Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado da Agricultura e do
Abastecimento, Dr. Valter Bianchini.

O Deputado Luiz Malucelli, respeitosamente
dirige-se à Secretaria, a fim de solicitar a possibilidade de
se efetuar a adequação necessária (murundus/terraço) na
microbacia do Bairro Rural de Gabiroba, no município de
Santo Antonio da Platina.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A região alcançada pela microbacia do Bairro

Rural de Gabiroba, não possui esta proteção, de
maneira que com as fortes chuvas ocorrem grandes
transtornos e inclusive prejuízos aos proprietários, de
forma que se faz necessária a presença do Governo, que
ao possibilitar a melhoria solicitada, certamente estará
contribuindo de forma relevante para o crescimento
daquela região e por conseguinte ao município, a solici-
tação atende ao Ofício de nº 438/07, expedido pelo
nobre Vereador Alécio Merlim, da Câmara Municipal
de Santo Antônio da Platina/PR.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 564
Autoria do Deputado Luz Malucelli

SÚMULA:
Indica a necessidade da construção de uma ponte
de concreto no bairro Ribeirão Bonito (nas Bicas)
município de Santo Antônio da Platina.

Ao Exmo. Sr. Diretor do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER, e Secretário dos Transportes Sr.
Rogério Tizzot.

O Deputado Luiz Malucelli, respeitosamente
dirige-se a esta Secretaria, a fim de solicitar a viabiliza-
ção da construção de uma ponte de concreto no bairro
Ribeirão Bonito (nas Bicas), a qual encontra-se em péssi-
mas condições de uso, colocando a população de Santo
Antonio da Platina/PR, em risco.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A solicitação vem atender o Requerimento nº 354

de 2007, do nobre Vereador Alécio Merlim, da Câmara
Municipal de Santo Antônio da Platina/PR.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 565
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Sugere ao DETO a doação de veículo para APAE
de Marialva.

Ao Sr. Chefe do DETO.
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Observadas as disposições regimentais, a adiante
nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
INDICA à Mesa seja oficiado ao Chefe do DETO -
Departamento de Transportes do Estado, Sr. Auro
Josephat Dalmolin, solicitando a doação de veículo para
a APAE do município de Marialva.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 566
Autoria do Deputado Mauro Moraes

SÚMULA:
Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
reposição salarial aos professores e funcionários da
Secretaria Estadual de Educação do Estado do
Paraná na forma que menciona.

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja
oficiado ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná,
para que envie mensagem a esta Casa Legislativa, autori-
zando o Governo do Estado do Paraná a conceder
reposição salarial aos professores e funcionários da Sec-
retaria Estadual de Educação com base no orçamento
desta Secretaria que passou de 25% para 30%.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 567
Autoria do Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a construção de uma Ala  Especializada em
Queimaduras, no Hospital Universitário de Mar-
ingá. 

Ao Exmo. Sr. Governador.
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - a construção de uma Ala Especializada em Que-

imaduras, no Hospital Universitário de Maringá.
II - a apresentação da presente indicação, vem ao

encontro de antiga reivindicação da comunidade de Mar-
ingá e região para que seja construído, no Hospital Uni-
versitário de Maringá, um centro de excelência
especializado em queimaduras.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 568
Autoria do Deputado Nereu Moura

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto
Requião, ao Secretário da Segurança Pública Luiz
Fernando Delazari e ao Secretário de Educação
Maurício Requião de Mello e Silva a implantação
de um projeto de monitoramento eletrônico através

de câmeras de vídeo em todas as escolas da rede
estadual de ensino.

Sr. Governador, Srs. Secretários:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
requer seja aprovada a presente indicação, a fim de se pro-
por ao Sr. Governador do Estado, ao Secretário da Seg-
urança Pública e ao Secretário da Educação a implantação
de um projeto de monitoramento eletrônico através de
câmeras de vídeo em todas as escolas da rede estadual de
ensino, pelas razões que especifica na justificativa abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O aumento na criminalidade juvenil, o consumo de

bebidas alcoólicas e drogas em escolas tem sido uma
realidade constante no cotidiano dos paranaenses e dos
brasileiros.

Sabe-se que, se não houver um controle efetivo
disso, muitas dessas crianças e adolescentes, num futuro
bem próximo, poderão preencher as filas de desemprega-
dos e porque não dizer de futuros bandidos.

Por isso é necessário criar um mecanismo que pos-
sibilite um maior controle daqueles que freqüentam as
escolas com finalidades adversas das tradicionais, que é a
busca incessante por aprendizado, cultura e informação.

Com a implantação do projeto de monitoramento
eletrônico através de câmeras de vídeo, semelhante
àquelas utilizadas na rua XV de Novembro em Curitiba,
será possível acompanhar toda a movimentação que ocor-
rer em frente às escolas estaduais e sucessivamente trazer
mais segurança não somente aos alunos e professores,
mas a toda a sociedade.

As imagens seriam transmitidas a uma central de
monitoramento instalada nos destacamentos da Polícia
Militar, o que proporcionaria as autoridades conhecimento
imediato de possíveis delitos que pudessem ocorrer.

Assim sendo, evitaria depredação das escolas, coi-
biria a violência, o consumo de bebidas alcoólicas e o trá-
fico de drogas.

Isto posto, espero contar com o apoio dos nobres
Pares para a aprovação da presente indicação.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 569
Autoria do Deputado Luiz Malucelli

SÚMULA:
Indica a necessidade de implantação dos serviços
de transmissão de voz e dados pelo sistema ADSL
(linha Digital Assimétrica de Assinantes) para o
Distrito Industrial de Trigolândia e as comunidades
de Boa Vista e Campina dos Maias.

Aos Exmos. Srs. Presidentes da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL e da operadora/conces-
sionária Brasil Telecom.
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O Deputado Luiz Malucelli, respeitosamente
dirige-se ao Governo do Estado do Paraná, à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL e operadora/
concessionária Brasil Telecom, solicitando a implantação
dos serviços de transmissão de voz e dados pelo sistema
ADSL (Linha Digital Assimétrica de Assinantes) para o
Distrito Industrial de Trigolândia e as comunidades de
Boa Vista e Campina dos Maias, todas situadas no
município de Piên.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Atendendo Ofício nº 093/07 do Presidente da

Câmara Municipal de Piên, Sr. Vilson Antonio Kurovski,
com a solicitação requerida pelo nobre Vereador João
Osmar Mendes, em virtude da necessidade de melhor
comunicação a estas comunidades.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 570
Autoria do Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a construção de colégio estadual no Jardim
Guaraituba no município de Colombo.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1- Solicitar a construção de uma nova unidade
escolar a nível de ensino fundamental e médio no Jardim
Guaraituba no município de Colombo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 22.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação justifica-se no aumento de alunos

para o ensino fundamental de 5ª a 8ª série e ensino médio
na região, e as escolas Colégio Estadual Genésio Mores-
chi e a Escola Estadual Guaraituba não estarem mais
comportando a demanda escolar da comunidade, devido
ao grande crescimento demográfico, sendo que os colé-
gios mais próximos são o Colégio Estadual Heráclito
Sobral Pinto no bairro Eucaliptos II e o Colégio Estadual
Lacerda Braga no bairro Alto Maracanã. 

A nova unidade escolar virá a atender mais alunos
da região, proporcionando segurança e qualidade no
ensino.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 571
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Solicita ao Secretário de Estado da Segurança
Pública a construção de nova Delegacia de Polícia
no município de Guaíra.

Senhor Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,

INDICA à Mesa seja oficiado ao Secretário de Estado da
Segurança Pública, Exmo. Sr. Luiz Fernando Delazari,
solicitando do mesmo a construção de nova Delegacia de
Polícia Civil no município de Guaíra, com carceragem
compatível com a demanda, bem como atendimento às
solicitações do Conselho da Comunidade de Execução
Penal da Comarca de Guaíra.

Trata-se de situação que demanda urgente atenção
por parte da Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Paraná.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 22.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 572
Autoria do Deputado Geraldo Cartário

SÚMULA:
Sugere envio ao Sr. Ministro dos Transportes, de
indicação para revisão de valores cobrados pelas
concessionárias de pedágios do estado do Paraná.

Senhor Presidente:
Geraldo Cartário, Deputado Estadual desta Casa

Legislativa, vem por meio desta, apresentar com fulcro
no artigo 127 do Regimento Interno, indicação para que
seja encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro dos Transportes
a seguir aduzidos:

I - É sabido que as rodovias federais, que fazem
parte dos anéis de integração, foram por convênio de del-
egação entregues ao estado do Paraná no que resultou de
forma equivocada como foi implementado o sistema de
pedágio no estado do Paraná, que resultou em uma ele-
vada tarifa, que vem penalizando as pessoas e especial-
mente todo o setor produtivo do estado do Paraná.

II - Desta forma, o pedágio elevado, como está
sendo praticado, onera o produto transportado difi-
cultando a competição com os demais produtores local-
izados em outros estados da federação.

III - Também é sabido que o atual Governo do
Estado, já esgotou todas as medidas administrativas e
judiciais visando diminuir os preços do pedágio pratica-
dos, não logrando êxito em nenhuma destas providências.

IV - Em face do exposto e considerando o sucesso
que o Governo Federal alcançou recentemente nas lici-
tações das estradas federais, cujo resultado alcançado foi
objeto de aprovação por toda a sociedade brasileira, a
indicação tem como propósito que o Governo Federal
retome para si a atribuição de solução de um problema
angustiante para toda a sociedade paranaense, denunci-
ando o convênio ou que tome medidas de coordenação,
visando o objetivo comum que é estabelecer um preço e
valores de pedágio compatíveis com a sua finalidade,
atualmente comprovados serem absolutamente, tendo em
vista os valores apresentados nas licitações de trechos
federais semelhantes.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24.10.07.
(a) NELSON JUSTUS
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  INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 573
Autoria do Deputado Nereu Moura

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Agricultura e Abastecimento
Valter Bianchini a isenção do ICMS sobre todos os
defensivos agrícolas e produtos químicos destina-
dos ao controle de ervas daninhas pré e pós-emer-
gentes na cultura da soja convencional.

Sr. Governador, Sr. Secretário:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições legais e regimentais, após receber o apoio de seus
Pares, requer seja aprovada a presente indicação, a fim de
se propor ao Sr. Governador do Estado e ao Secretário da
Agricultura e Abastecimento a isenção de ICMS sobre
todos os defensivos agrícolas e produtos destinados ao
controle de ervas daninhas pré e pós-emergentes na cul-
tura da soja convencional, pelas razões que especifica na
justificativa abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Os altos custos dos herbicidas destinados ao con-

trole de ervas daninhas tanto de folhas largas como das
estreitas na soja convencional tem feito com que os agri-
cultores do estado do Paraná, maior produtor de grãos do
Brasil, recorram ao cultivo de materiais geneticamente
modificados (soja transgênica - RR) para amenizar os
custos de produção e conseqüentemente proporcionar
uma maior lucratividade no momento da venda.

Este projeto tem como finalidade a isenção de
ICMS sobre os defensivos agrícolas que são utilizados
em cultivo de soja tradicional e visa principalmente o
estímulo ao plantio de soja convencional em detrimento
da soja transgênica - RR no estado do Paraná, tornando,
desta forma o nosso estado num futuro bem próximo,
livre de materiais geneticamente modificados, pois até o
momento não se tem qualquer informação concreta de
que produtos transgênicos não propiciam desequilíbrio ao
meio ambiente e principalmente que não prejudicam a
saúde humana.

Isto posto, espero contar com o apoio dos nobres
Pares para a aprovação da presente indicação legislativa.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 574
Autoria do Deputado Nereu Moura

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e a Secretária da Cultura Vera Mussi para que seja
feito um documentário sobre a colonização da
região oeste do Paraná.

Sr. Governador, Sra. Secretária:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições legais e regimentais, após receber o apoio de seus
Pares, requer seja aprovada a presente indicação, a fim de

se propor ao Sr. Governador do Estado e a Secretária da
Cultura que seja feito um documentário sobre a coloniza-
ção da região oeste do Paraná, pelas razões que especifica
na justificativa abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 29.10.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Ainda há tempo suficiente para resgatar as raízes e

a história da colonização do oeste do Paraná, pois muitos
dos heróis que enfrentaram a selva e a grilagem de terra
nos primeiros anos da colonização ainda estão vivos. São
colonos gaúchos, catarinenses, nordestinos, descendentes
de imigrantes italianos, alemães, poloneses, japoneses,
africanos que deixaram seu chão de origem para tornar
aquela região uma das mais ricas e férteis do Brasil e do
mundo.

Uma simples entrevista com colonos da época
pode demonstrar plenamente como foram os primeiros
anos de colonização da terra roxa do oeste do Paraná.

Diante disso, pode-se ainda colher relatos de velhos
colonizadores, fazer uma viagem no tempo e compreender
o processo da colonização do oeste do Paraná. As narrati-
vas destes colonos vai certamente demonstrar como foram
os primeiros anos naquela terra vermelha até então
inóspita, envolto a um trabalho braçal, um cotidiano de
tarefas árduas, movidas por serras manuais, machados e
foices, sem nenhuma tecnologia ou energia elétrica.

Salienta-se a importância de valorizar muitos dos
personagens que fizeram parte do passado e que ainda se
encontram vivos, os quais tiveram papel relevante na
construção de igrejas, na estrutura comercial, industrial,
na implantação das redes escolares e conseqüentemente
no nascimento das pequenas vilas até a criação oficial
dos municípios.

O documentário tem como objetivo o resgate da
memória dos pioneiros que tiveram um grande espírito
empreendedor para tentar uma nova vida em um dos
lugares que seria considerado por eles a mais nova
fronteira agrícola do país naquela época.

Além disso, quem não conhece a história não con-
hece a si próprio. Não sabe de onde veio e provavelmente
não saberá aonde vai.

Isto posto, espero contar com o apoio dos nobres
Pares para a aprovação da presente indicação.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 584/07
Autoria do Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe asfalto de Ribeirão do Pinhal até a PR-153
próximo à Ibaiti.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes do Paraná:

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao
Secretário, para expor e reivindicar o seguinte:

1- Asfalto com 55,2 Km de Ribeirão do Pinhal PR-
436 até a PR-153 próximo à Ibaiti.
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2- A solicitação justifica-se para o melhor escoa-
mento da safra agrícola e à população.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 13.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 590
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita a implantação da rede de abastecimento de
água no distrito de Tietê, no município de
Araucária.

Ao Exmo. Sr. Stênio Sales Jacob, Diretor Presidente da
SANEPAR.

A Deputada que o presente subscreve no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - Solicita a implantação da rede de abastecimento
de água no distrito de Tietê, na localidade de Água Boa
(Vila Vernick) no município de Araucária.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O serviço de fornecimento de água é essencial à

vida e à saúde das pessoas, devendo seu fornecimento ser
cumprido pelo estado. O artigo 210, parágrafo único, I,
da Constituição Estadual é claro ao afirmar:

Art. 210. O estado, juntamente com os municípios,
instituirá, com a participação popular, programa de
saneamento urbano e rural, com o objetivo de promover a
defesa preventiva da saúde pública, respeitada a
capacidade de suporte do meio ambiente aos impactos
causados.

Parágrafo Único. O programa será regulamen-
tado mediante lei e orientado no sentido de garantir à
população:

I - abastecimento domiciliar prioritário de água
tratada;

Além disso, a providência de implantação de rede
de abastecimento de água se faz necessária devido as
freqüentes reclamações das comunidades, integradas por
aproximadamente 130 famílias dependentes dos camin-
hões pipa para o abastecimento da água.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 591
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita a manutenção e conservação da passarela,
localizada no município de Araucária/PR.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot, Diretor Geral do
DER/PR Departamento de Estradas de Rodagem.

A Deputada que o presente subscreve no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - A solicitação da emergente manutenção e con-
servação da passarela existente entre o Jardim Alvorada e
o bairro Thomaz Coelho, localizados no município de

Araucária, sobre a linha férrea arrendada pela ALL -
América Latina Logística.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Os moradores do município de Araucária, resi-

dentes no Jardim Alvorada e no bairro Thomaz Coelho
vem sofrendo riscos a sua integridade física devido ao
estado da passarela localizada neste local.

O estado da referida passarela é precário, tra-
zendo inúmeros transtornos aos moradores que não
podem se utilizar da mesma, devido aos riscos à sua
segurança. Residem no local aproximadamente 2.150
moradores no Jardim Alvorada e 1.900 moradores no
bairro Thomaz Coelho, que necessitam transitar pela
passarela, atravessando a linha férrea, para terem acesso
ao Centro de Saúde e a Escola Pública Estadual, dentre
tantos outros.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 592
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita a readequação da conexão da Avenida das
Araucárias com a Rodovia do Xisto, km 151, no
município de Araucária.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot, Secretário do
Estado dos Transportes.

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - Solicita a readequação da conexão da Avenida
das Araucárias com a Rodovia do Xisto, km 151, no
município de Araucária.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação se justifica pelo fato de que a

conexão existente neste trecho da Rodovia do Xisto se
encontra em estado precário, apresentando desta forma,
alto risco para os motoristas, ciclistas e pedestres que
transitam no local. A falta de iluminação, sinalização,
drenagem, calçadas e zona de escape neste ponto de con-
exão agravam ainda mais a situação.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 593
Autoria do Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe construção de uma lombada na rodovia
Parigot de Souza, PR-092 no município de
Siqueira Campos.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao
Secretário, para expor e reivindicar o seguinte:
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1- A construção de uma lombada na rodovia Pari-
got de Souza PR-092, no entroncamento com a Avenida
Joaquim Antônio de Carvalho, perímetro urbano da sede
municipal de Siqueira Campos.

2- A solicitação justifica-se pela necessidade de
uma lombada como sinalização, com a finalidade de
redução de velocidade nesta rodovia.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 594
Autoria do Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Solicita estudos para Regularização Fundiária do
bairro Vila Nova no município de Colombo.

Ao Exmo. Sr. Rafael Greca de Macedo, Diretor-Presidente
da Companhia Paranaense de Habitação - COHAPAR.

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Diretor-Presidente, para reivindicar o seguinte:

1 -  Solicita estudos para Regularização Fundiária
do bairro Vila Nova no município de Colombo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19.11.07
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação justifica-se por tratar-se de uma

área que hoje está totalmente ocupada por invasão de
aproximadamente 450 famílias, sem a mínima infra-
estrutura, com tendência de expansão, tornando-se
importante a interferência do Poder Público para Regu-
larização Fundiária e investimentos de infra-estrutura,
com a finalidade de proporcionar condições dignas de
moradias e segurança à estas famílias.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 595
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a ampliação da rede de atendimento de
exames de saúde em Campo Mourão e região.

Ao Sr. Secretário de Estado da Saúde Pública.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a V.
Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que a Secretaria de Estado da Saúde promova a
ampliação da rede de atendimento de exames de saúde
em Campo Mourão e região, em especial ao atendimento
na área de Medicina Nuclear, tais como: ressonância
magnética, tomografia, etc.

II - o alerta e o pedido apresentam-se como
necessário pois evitaria o deslocamento de pessoas da
região para os grandes centros para a realização desses
procedimentos que poderiam muito bem ser feitos local-
mente.

III - Vale lembrar, ainda, que já existem aparelhos
em Campo Mourão aguardando apenas o credenciamento

da Secretaria de Estado da Saúde para serem colocados
em funcionamento.

IV - O atendimento desta indicação trará enormes
benefícios a toda a comunidade.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19.11.07
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 596
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita a instalação da Biblioteca Cidadã no
município de Contenda.

A Exma. Sra. Vera Mussi Augusto - Secretária de Estado
de Cultura.

A Deputada que o presente subscreve no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - solicita a instalação da Biblioteca Cidadã no
município de Contenda.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19.11.07
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se faz necessária para contribuir

com o desenvolvimento cultural e educacional da popu-
lação deste município. A leitura constitui em um impor-
tante hábito na vida do cidadão, trazendo conhecimento e
promovendo cidadania.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 597
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita o aumento do efetivo e melhoria na estru-
tura da Polícia Militar do município de Araucária.

Ao Exmo. Sr. Luiz Fernando Ferreira Delazari -
Secretário de Estado de Segurança Pública:

A Deputada que o presente subscreve no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - solicita o aumento do efetivo e melhoria na
estrutura da Polícia Militar do município de Araucária.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Nos últimos anos a violência vem crescendo de

forma significativa, vitimando toda a população. A carên-
cia de proteção policial vem causando uma insegurança
generalizada.

O efetivo da 2ª Companhia da Polícia Militar que
atende Araucária, Contenda, Mandirituba e Fazenda Rio
Grande, é de 119 policiais para 236 mil habitantes, ou
seja, um policial para cada 2.000 habitantes. A ONU,
Organização das Nações Unidas indica um policial para
cada grupo de 500 habitantes, baseado neste cálculo a
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realidade não contempla uma segurança eficiente para a
população da referida região.

Desta forma esta indicação visa aumentar a tran-
qüilidade e a segurança da população do município de
Araucária.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 598
Autoria do Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Solicita urgência na construção de um novo colé-
gio estadual no município de Bocaiúva do Sul.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação.

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1 - Solicitar urgência na construção de um novo
colégio estadual no município de Bocaiúva do Sul a fim
de atender a demanda escolar.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação justifica-se no aumento de alunos

para o ensino fundamental de 5 a 8ª série e ensino médio
na região, sendo que o Colégio Estadual Carlos Alberto
Ribeiro não comporta mais a demanda escolar da comu-
nidade.

A nova unidade atenderia a esta demanda
desafogando o colégio existente, proporcionando seg-
urança e qualidade no ensino para a população.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 599
Autoria do Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere o Termo de Cooperação Técnico e Finan-
ceira celebrado entre o estado e a Pastoral da Cri-
ança (AAPAC - Associação dos Amigos da
Pastoral da Criança).

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado:
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - O termo de Cooperação Técnico e Financeira

celebrado entre o Estado e a Pastoral da Criança (AAPAC
- Associação dos Amigos da Pastoral da Criança).

II - a apresentação da presente indicação, vem ao
encontro de antiga reivindicação da AAPPAC, que tem
como objetivo a cooperação técnico-financeira, visando a
execução do Programa de Atendimento às Crianças (Pal-
estras, orientações aos pais efetuadas pelas Coordena-
doras Paroquiais do Estado do Paraná).

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 600
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:

Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretaria de Educação que adote nas escolas
públicas estaduais quadro-negro móvel, invenção
do notável professor de Paranavaí Sr. Joel Aparec-
ido Rodrigues da Fonseca.

Sr. Governador, Sr. Secretário da Educação.
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposta ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Educação a implantação, nas escolas públi-
cas estaduais, do chamado “quadro-negro móvel”,
invenção notável do Sr. Joel Aparecido Rodrigues da
Fonseca, por motivos que especifica abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Inventado por um professor de Paranavaí, o

quadro-negro móvel consiste em artefato, ao qual se aco-
pla um quadro-negro, que possibilita a regulagem da
altura, seja para baixo, seja para cima, do quadro onde o
professor escreve o que facilita sobremaneira a atividade
dos docentes que dele se utilizam e ajudam a reduzir, de
modo significativo, a possibilidade de lesões por esforços
repetitivos.

A novidade já foi testada em duas escolas munici-
pais de Paranavaí e em uma de Terra Rica, e foi apro-
vado com louvor pelos professores que o utilizaram. O
quadro é preso a uma estrutura de metal com um motor
elétrico, que possibilita ao professor levantá-lo ou
abaixá-lo por meio de um simples toque num controle
remoto. Há também um apagador preso por corrente a
um cabo de metal que possibilita sua movimentação por
todo o quadro, além de reforço especial também de
metal no aparador de pó e giz.

Por fim, cumpre destacar que o quadro tem linhas
horizontais e verticais que facilitam ao professor a
escrita, e sua estrutura pode servir de base para materiais
para escrita tanto à giz como à caneta.

A praticidade dessa invenção, bem como sua com-
provada utilidade e benefícios, recomendam a sua
implantação, doravante, em todas as escolas paranaenses,
por ser medida que resultará em maior qualidade de vida
dos professores e economia aos cofres públicos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 601
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Indica à Secretária de Estado da Ciência, Tecnolo-
gia e Ensino Superior a alteração da Lei nº
15050/06, permitindo a adequação funcional dos
educadores da creche da Universidade Estadual de
Maringá.

Sr. Presidente.
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
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INDICA, à Mesa seja oficiado à Secretaria de Estado
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Exma. Sra.
Lygia Lumina Pupatto, reiterando o pedido feito
através da Indicação nº 218, de julho de 2007, para
alteração da Lei nº 15050/06, permitindo a adequação
funcional dos educadores da creche da Universidade
Estadual de Maringá.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB -
estabelece a necessidade de formação para os profis-
sionais que atuam na educação infantil. Com a exigên-
cia referida pretende-se melhorar a qualidade do ensino
na faixa etária de 0 a 6 anos, inserindo esse segmento
escolar como primeira etapa do Sistema Básico de
Ensino.

Em 2006 a Lei Estadual nº 15050/06, que alterou
a carreira de pessoal Técnico Administrativo instituída
pela Lei nº 11713/97, buscou rever todas as funções e
adequá-las a realidade, bem como regularizar o quadro
de funções das IEES. Neste momento, foi constatado o
descompasso entre as exigências legais e a realidade
das IEES.

É imprescindível a adequação dos cargos dos edu-
cadores da creche que, em razão da LDB, devem ser de
nível superior.

Foi enviada indicação à Secretaria de Ciência e
Tecnologia em junho de 2007 e até o presente momento
não houve manifestação da mencionada pasta.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 602
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita a implantação de ruas marginais à rodovia
BR-476 / Rodovia do Xisto, localizado no municí-
pio de Araucária.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes.

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - solicita a implantação de ruas marginais à
rodovia BR-476 / Rodovia do Xisto, do Km 157 até o Km
160, localizado no município de Araucária.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Esta indicação se justifica pela necessidade da

implantação de ruas marginais para atender a demanda
existente pelo comércio e os estabelecimentos de serviços
localizados neste trecho.

Esta conexão da Rodovia do Xisto/BR-476 é prior-
idade para trazer segurança a todos os motoristas e pedes-
tres que transitam na região devido ao alto tráfego hoje
existente nestas duas vias. Desde a implantação do pedá-
gio, ocorreram melhorias na malha viária, aumentando

desta forma a velocidade empregada pelos veículos que
ali circulam, além disso, foram inviabilizados os acessos
que eram utilizados naquela região. 

Assim acessos inadequados colocam em risco a
vida dos transeuntes.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 603
Autoria do Deputado Augustinho Zucchi

SÚMULA:
Solicita ao Exmo. Sr. Governador do Estado do
Paraná que determine a assinatura de Termo de
Cooperação Técnica a ser celebrado entre a
COPEL - Companhia Paranaense de Energia
Elétrica e SEAB - Secretaria de Estado da Agricul-
tura e do Abastecimento.

Ao Exmo. Sr. Roberto Requião - Governador do Estado
do Paraná.

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - Solicita ao Exmo. Sr. Governador do Estado do
Paraná que determine a assinatura de Termo de Cooper-
ação Técnica a ser celebrado entre a COPEL - Compan-
hia Paranaense de Energia Elétrica e SEAB - Secretaria
de Estado da Agricultura e do Abastecimento, conce-
dendo redução de 60% (sessenta por cento) no custo de
energia elétrica no período entre 21h00 e 06h00, aos
suinocultores do Estado do Paraná.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Os suinocultores paranaenses enfrentaram novas e

graves crises ao longo dos últimos cinco anos. Depois de
amargar perdas por um longo período, os preços do
suíno vivo começaram a reagir com o crescimento das
exportações e a valorização da carne suína no mercado
internacional. Quando o produtor começou a recuperar
parte de suas perdas vem o impasse de focos de febre
aftosa e os preços voltaram a despencar no mercado
interno. Essas oscilações nos preços impedem a total
recuperação do setor que historicamente é prejudicado e
tem dificuldades na comercialização por falta de uma
política reguladora de preços.

Diante do exposto, vimos solicitar ao Exmo. Gov-
ernador do Estado do Paraná, que determine a assinatura
de Termo de Cooperação Técnica entre a COPEL - Com-
panhia Paranaense de Energia Elétrica e SEAB - Secre-
taria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, para
que os benefícios constantes no Termo de Cooperação
Técnica firmado com os avicultores do estado do Paraná,
que concede redução de 60% (sessenta por cento) no
custo de energia elétrica no período de 21h00 às 06h00,
sejam estendidos aos suinocultores do estado do Paraná.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 604
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
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Solicita ao Secretário de Estado da Segurança
Pública reforços para o patrulhamento com motos
em bairros maringaenses.

Sr. Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
INDICA à Mesa seja oficiado ao Secretário de Estado da
Segurança Pública, Exmo. Sr. Luiz Fernando Delazari,
solicitando do mesmo reforço no patrulhamento com
motos em bairros de Maringá, especialmente na zona 2.

Cabe salientar que têm sido freqüentes assaltos a
mão armada, durante o dia, por motoqueiros, quando
funcionários das casas saem para colocar o lixo nas
áreas de passeio público.

A população está alarmada e sentindo falta da pre-
sença dos responsáveis pela segurança pública, haja
vista que o patrulhamento é feito por viaturas somente
nas avenidas principais, as vias mais afastadas estão sof-
rendo com a ação dos marginais, sempre atuando com
motocicletas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 605
Autoria do Deputado Péricles de Mello

SÚMULA:
Propõe reforma de salas de aula no Colégio Estad-
ual Presidente Costa e Silva de Cascavel.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva
Secretário de Estado da Educação do Paraná.

O Deputado Péricles de Mello dirige-se ao Sr.
Secretário para reivindicar o seguinte:

1 - Reforma das salas de aula do Colégio Estad-
ual Presidente Costa e Silva no município de Cascavel
- R. José Caldart, 1181 - Jardim Maria Luiza - CEP
85819-570.

2 - A indicação justifica-se pela urgência do estado
em atender uma necessidade que é básica para os alunos.
Conforme Ofício 23/07, encaminhado pelo Vereador de
Cascavel Aderbal Mello (PT), consta que o referido colé-
gio está em precário estado de conservação. São
freqüentes as reclamações feitas por diretores, profes-
sores, alunos e pais. A estrutura física das salas de aula
está com sérios problemas, colocando os alunos em situ-
ação de risco, já que algumas salas estão com as paredes
e o teto muito danificados.

O estado crítico das salas de aula prejudica as ativ-
idades escolares e o aprendizado dos alunos. Solicito à
Secretaria de Estado da Educação esforços para que haja
uma reforma geral no colégio, tão importante para a
comunidade.

Na oportunidade, renovo protestos de consideração
e apreço.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

 Diretoria Geral:

Portaria DAT
PORTARIA Nº 005/08 - DAT

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de acordo
com o artigo 246 do Regimento Interno, tendo em vista o
estabelecido no artigo 17 da Lei nº 15750 de 27 de
dezembro de 2007.

R E S O L V E :

ajustar o Orçamento da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, aprovado pela Lei nº 15750 de 27 de
dezembro de 2007 nas rubricas abaixo:

REDUÇÃO DA DESPESA:

ACRÉSCIMO DE DESPESA:

Gabinete da Diretoria Geral, 04.01.08.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral
Visto:

Deputado Alexandre Curi
             1º Secretário

 Ata de Comissão:

Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicação

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
 TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO

1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLTURA
ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
sete, na sala de reuniões das comissões, reuniu-se a
Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comuni-
cação, sob a presidência do Deputado Marcelo Rangel.
Havendo número legal o Sr. Presidente abriu os trabal-
hos, passando à Ordem do Dia: Projeto de Lei nº 254/07
de autoria do Deputado Duílio Genari. Relator Deputado
Edson Strapasson. Parecer FAVORÁVEL - APRO-
VADO. Projeto de Lei nº 629/07 de autoria do Poder
Executivo. Relator Deputado Péricles de Mello. Parecer

Código P/A Fonte Valor

44909200 2000 100 6.000.000,00

Código P/A Fonte Valor

31909200 2000 100 6.000.000,00
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FAVORÁVEL - APROVADO. Projeto de Lei nº 649/07
de autoria do Deputado Mauro Moraes. Relator Deputado
Edson Strapasson. Parecer FAVORÁVEL - APRO-
VADO. Projeto de Lei nº 652/07 de autoria do Deputado
Luiz Accorsi. Relator Deputado Edson Strapasson. Pare-
cer FAVORÁVEL - APROVADO. Projeto de Lei nº 676/
07 de autoria do Poder Executivo. Relator Deputado Elio
Rusch. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. Projeto de
Lei nº 680/07 de autoria do Deputado Antonio Anibelli.
Relator Deputado Duílio Genari. Parecer FAVORÁVEL -
APROVADO. Projeto de Lei nº 686/07 de autoria do
Deputado Luiz Accorsi. Relator Deputado Edson Stra-
passon. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. Projeto
de Lei nº 695/07 de autoria do Deputado Antonio Ani-
belli. Relator Deputado Edson Strapasson. Parecer
FAVORÁVEL - APROVADO. Nada mais havendo a tra-
tar o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, dos quais para
constar, eu, Richard Rüppel Sotto Maior, Secretário da
comissão, lavrei a presente ata, que depois de lida e apro-
vada, será assinada pelo Sr. Presidente para que produza
os efeitos legais.

(aa) MARCELO RANGEL - Presidente
Richard Rüppel Sotto Maior - Secretário

 Publicações Administrativas:

Procuradoria-Geral

Protocolo: 12.796/07
Interessado: ALZELI BASSETI PROCHMANN

Sr. Diretor Geral:

Deixamos de analisar o presente protocolado em
razão da falta de documentação hábil a comprovar o ale-
gado, especialmente de decisão emanada pelo Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná.

Assim, opinamos pela comunicação, via publi-
cação no Diário da Assembléia Legislativa, da requerente
para as providências que reputar convenientes.

Após, protesta-se por nova manifestação.
Curitiba, 17.01.08

(a) AYRTON COSTA LOYOLA
Procurador-Geral

Minuta de Contrato

Protocolo: 12.796/07
Objeto: Manutenção no  sistema de aparelhos de ar con-
dicionado deste Poder.
Contratante: Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná.
Contratada: Instaladora Comercial Padrão - Com. e Inst.
de Mat. Elétricos Ltda. ME.
Valor: R$ 6.400,00 mensais.
Vigência: 01.01.2008 a 31.12.2008.
Dotação:  3390.3900

(a) DIRETORIA DE APOIO TÉCNICO

29.01.08 - Editora: Fatima Roos
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